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LEI Nº 227 de 15 de Junho de 2015. 

Estabelece as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Alcantil, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmàra de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte lei: 

CAPITULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, DEFINIÇÕES E CO.NCEITOS. 

Seção I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1° São estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício financeiro de 2016, em cumprimento às disposições 6 art. 165, inciso II e§ 2° da Constituição Federal, do art. 165 da Constituição do Estado da Paraíba, e da L mentar nRIRJi:!'21iõbliWAmfiM6,dendo: I . J~:·._.c, 
1 ij>al; 

II a e entos; 

2 ,f~r ~~3Ã~f:ê1ftNTriºi VI - d~~~r as de recursos a entidades públicas e privadas, . lúsive consórcios públicos, subvé®il, ~, .... ,.~_ 
VII - proêtf 
VIII - autor? 
IX - continge~~fiim,:_nto 
X - condições p~i.iê',Munic aux1 1ar o 10 e spesas próprias de outro ente federativo; XI - orientações sobre alteração na legislação tributària municipal; XII - regras sobre despesas obrigatórias de caráter continuado; XIII- controle e fiscalização; 
XIV- disposições gerais. 

Seção II 
Das Definições, Conceitos e Convenções • 

. ' Art. 2°. Para os efeitos desta Lei, entende-se como: 

I - Categoria de programação: programas e ações, na forma de projeto, atividade e operação especial, com as seguintes definições: 

a) Programa: instrumento de organização da atuação governamental que articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no Plano Plurianual (PPA), visando à solução de um problema ou o atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade; 
b) Ações: operações das quais resultam produtos, na fonna de bens ou serviços, que contribuem para atender ao objetivo de um programa; 
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c) • w,o,v;-ucstnllllenm U<Jlli'ôgramaçãÕ utilizad;para alcanç; o obj;tivo de um programa. envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o 
aperfeiçoamento da ação de Governo; 

d) Atividade: instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e pennanente, das quais resulta um 
produto necessário à manutenção da ação de Governo; 

e) Operação especial: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais 
não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

II - Órgão orçamentário: maior nível da classificação institucional, que tem por fmalidade agrupar 
unidades orçamentárias; 

III - Unidade orçamentária: menor nível de classificação institucional agrupada em órgãos orçamentários; 
IV - Produto: resultado de cada ação especifica, expresso sob a forma de bem ou serviço posto à 

disposição da sociedade; 

V - Título: forma pela qual a ação será identificada pela sociedade e constará no Plano Plurianual 
(PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), para expressar em 
linguagem clara, o objeto da aç o; 

pública util' 

caracterfsti 
a) 
b) J 
c) 
d) 
e) Inversões Financ iras 
t) Amortização da Divida 

· tMf'ctO..~ tais como vencimentos e vantagens os prestados sob qualquer forma, subvenções sociais, permanente, auxílios, amortizações e outros que a administração fms.esALCAN:tlLas mesmas 

VIII • Categoria Econômica: classifica se a despesa contribui, ou não, diretamente, para a formação ou 
aquisição de um bem de capital. 

IX - Modalidade de Aplicação: tem por fmalidade indicar se os recursos são aplicados diretamente por 
órgãos ou entidades no âmbito da esfera de Governo ou por outro ente da Federação e suas respectivas.entidades, 
e objetiva, precipuamente, possibilitar a eliminação da dupla contagem dos recursos transferidos ou 
descentralizados. 

X - Reserva de Contingência: compreende o volume de recursos destinados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos, bem como eventos imprevistos, podendo ser utilizada como fonte de- recursos para 
abertura de créditos adicionais; 

XI - Contingência passiva é uma possível obrigação presente cuja existência será configurada somente 
pela ocorrência de um ou mais eventos futuros que não estão totalmente sob o controle da entidade; ou obrigação 
presente que surge em decorrência de eventos passados, mas que não é reconhecida, ou porque é improvável que a 
entidade tenha que liquidà-la, ou porque o valor da obrigação não pode ser estimado com suficiente segurança; 
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XIII - Delegação de execução: consiste na entrega de recursos financeiros a outro ente da Federação ou a consórcio público para execução de ações de responsabilidade ou competência do Municfpio delegante; 
XIV - Seguridade Social: compreende um conjunto de ações integradas dos Poderes Públicos e da Sociedade, destinadas a assegurar os direitos à saúde, à previdência e à assistência social, nos termos do art. 194 da Constituição Federal; 

XV - Despesa obrigatória de carâter continuado: é a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que focou para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a dois exercícios; 

XVI - Execução flsica: realização da obra, fornecimento do bem ou prestação do serviço; 
XVII- Execução orçamentária: o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar; 

XVIII - Execução fmanceira: o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar; 

conceitua~Rlwfõlii l,'fsli)IJ?il,lle(j)E,corrência de eventos que venham a li 

CAPÍTUWII 

E:.~l!CXRTI L. 
precedência na ~l 
limite à programaçã 

e seus anexos, terão 
onstituindo, todavia, em 

§ 1° Durante a execução orç ~ia o acomp amento do cumprimento das metas será feito com base nas informações do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO, para cada bimestre e do Relatório de Gestão Fiscal - RGF, relativo a cada semestre, publicados nos termos da legislação vigente. 
§ 2° Poderá haver, durante a execução orçamentária de 20 I 6, compensação entre as metas estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, respeitadas as disposições do art. 167 da Constituição Federal e da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

§ 3°. O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública. 

Art.4°. Na revisão do Plano Plurianual 2014/2017, serão consideradas as dimensões estratégica, tática e operacional, levando-se em Cohta ··as perspectivas de atuação do governo, os objetivos estri:!tégicos, os programas e as ações que deverão ser executadas no Município, assim como as seguintes diretrizes: I - diagnóstico dos desafios a serem enfrentados e das potencialidades que serão desenvolvidas, identificando as escolhas da população e do governo, na formulação dos planos e na estruturação dos programas de trabalho do governo municipal; 

II - sintonia das políticas públicas municipais com as polfticas públicas estabelecidas no plano plurianual da União, quanto aos programas nacionais executados pelo Município em parceria com outros entes federativos; 
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111 ' teeslrufuração dos órgãos e unidades administrativas, modernização da gestão pública municipal e 
reconhecimento do capital humano como diferencial de qualidade na Administração Pública Municipal; IV • aprimoramento do controle e do monitoramento, especialmente na execução das ações para atingir 
os objetivos estabelecidos nos planos, na realização dos serviços e no desempenho da administração municipal; V - ampla participação da sociedade na formulação das políticas públicas e transparência na 
apresentação dos resultados da gestão. 

Art. 5°. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2016 e a execução da respectiva Lei 
deverão ser compatíveis com a obtenção de equilíbrio das contas públicas e metas previstas no Anex<;> de Metas 
Fiscais (AMF), que poderão ser revistas em função de modificações na política macroeconômica e na coajuntura 
econômica nacional e estadual. 

Seção II 
Do Anexo de Prioridades 

Art. 6° As prioridades para elaboração e execução do Orçamento Municipal de 20J6 constam do Anexo de 
Prioridades (AP), com a denominação de ANEXO I. 

· identificadas no ANEXO I, que integra esta Lei, constarão do orçamento e serão 2016 em c<fftl!!flEfroftiNI&Eual (PPA). 

proposta orçamentária para 2016, por meio dos projetos e ade da regulamentação nacionalmente unificada. 
§ 3° T 

entidades quet 
obrigações co 
Orçamentária d i' 

7:Ai.&AH3:t terão precedência na alocação 
çHTentes de 

Projeto de Lei 

Art. 7" O Anexo de Metas Fiscais (AMF), por meio do ANEXO II, dispõe sobre as metas anuais, em 
valores constantes e correntes, relativas a receitas e despesas, os resultados nominal e primário, o montante da 
divida pública, para o exercfcio de 2016 e para os dois seguintes, para atender ao conteúdo estabelecido pelo § 1 • 
do art. 4• da Lei Complementar n· 101, de 2000, bem como avaliação das metas do exercício anterior, por meio 
dos demonstrativos abaixo: 

I 
II 
III 
IV 
V 
VI 
VII 
VIII-

DEMONSTRATIVO I: Metas Anuais; DEMONSTRATIVO li: A va!iação do Cumprimento das Metas Fiscais do Ano Anterior; 
DEMONSTRATIVO III: Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
DEMONSIBAT!VO IV: Evolução do Patrimônio Liquido; DEMONSTRATIVO V: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
DEMONSTRATIVO VI: Avaliação da Situação Fimmceira e Atuarial do RPPS; DEMONSTRATNO VII: Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; DEMONSTRATIVO VIII: Margem de Expaosão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. . ' Parágrafo único. O Anexo de Metas Fiscais abrange os órgãos da Administração Direta, entidades da 

Administração Indireta, constituídas pelos fundos especiais que recebem recursos dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, inclusive sob a forma de subvenções para pagamento de pessoal e custeio, ou de auxílios para 
pagamento de despesas de capital. 
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________ _.v--,r11.c1·a::;,1, IV ""· o-r.aerã6oraçilõ daproposta orçamentária para 2016. o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir 
as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas no ANEXO li, com a finalidade de compatibilizar as 
despesas orçadas com a receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio orçamentário.,. 

Ar!. 9". Na proposta orçamentária para 2016 serão indicadas as receitas de capital destinadas aos 
investimentos que serão financiados por meio de convênios, contratos e outros instrumentos com órgãos e 
entidades de entes federativos, podendo os valores da receita de capital da LOA ser superiores à estimativa que 
consta no Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei por meio do ANEXO li. 

Seção IV 
Do Anexo de Riscos Fiscais 

Art.1 O. O Anexo de Riscos Fiscais (ARF), que integra esta Lei por meio do ANEXO Ili, disp_õe sobre a 
avaliação dos passivos contingentes capazes de afetar as contas públicas e informa as providências a serem 
tomadas, caso os riscos se concretizem. 

Art. 11. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimento de:passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo, e como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais, consoante inciso III do art. 5' da Lei Complementar n" 101, de 2000. § l" Os orçamentos p o exercido de 2016 destinarão recursos para reserva de contingência, prevista no 
Inciso III do art. 5" m montar n" PRlEFi!!~<t)E"/o (um por cento) da Receita Corrente 
Liquida - RCL 

utilizada p 
lei orçamen 

RREOeRGF. 

constituída exclusivamente de recursos do orçamento fiscal, pode ser :;:A~CltNTliC projeto de 

Seção V 
aliação e do Cumprimento de Metas 

CAPÍTULO Ili ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Seção I 
Das Classificações Orçamentárias 

Art.13. Na elaboração dos orçamentos serão respeitados os dispositivos, conceitos e definições 
estabelecidos na legislação vigente e obedecida a classificação constante do Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público, Parte!: Procedimentos Contábeis Orçamentários, editado pela Secretaria do Tesouro Nacional. Art. 14. Cada programa será identificado no orçamento, onde as dotações respectivas conterão os recursos 
para realização das ações necessárias ao atingimento dos objetivos, sob a forma de atividades e projetos, 
especificados valores, órgãos e unidades orçamentárias responsáveis pela realização. 

Ar!. 15. As dotações, l)Ola~ionadas à função encargos especiais, englobam as despesas orçamentárias em 
relação às quais, não se pode associar um bem ou serviço a ser gerado, pois não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo. 
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. _____ ----rAc;rCIIU '"'"'' ·ro:-m 11õ!áçllês 'relativas à classificação orçamentária encargos especiais vinculam-se ao programa 
Operações Especiais, identificado no Orçamento por zeros e na Função 28 (vinte e oito); destinada aos encargos 
especiais, para suportar as despesas com: 

I Amortização, juros e encargos de dívida; 

II Precatórios e sentenças judiciais; 

III Indenizações; 

IV Restituições, inclusive de saldos de convênios; 

V Ressarcimentos; 

VI Amortização de dívidas previdenciárias; 

VII - Outros encargos e~peciais. 

Art. 17. A classificação institucional identificará as unidades orçamentárias agrupadas em seus respectivos 
' órgãos. 

orçamento munici · 
programa, projet 

:,y; 

os pro1Pft1Ef1i:11'1faftN&f!.S projetos e atividades incluídos no açõe · illlBIIIIIIM-de Prioridades desta Lei são identificados pelo 

Art. 1 
LDO, sera fe 'bi:~EGKtNTbli[. metas desta 

Seção II 

I - programa de trabalho do órgão; 

II - despesa do órgão e unidade orçamentária, evidenciando as classificações·Ílistitucional, funcional e 
programática, projetos, atividades e operações especiais, e especificando as dotações por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e elemento de despesa, consoante disposições do art. 15 da 
Lei Federal nº 4.320, de 1964 e atualizações. 

Parágrafo único. A Modalidade de Aplicação (MA) destina-se a indicar se os recursos serão aplicados: 
I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, em decorrência de descentralização 

de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 
II - Indiretamente, mediante transferência, por outras esferas de governo, seus órgãos, fundos ou 

entidades públicas ou por entidades privadas, nos termos da Lei. 
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1u~. ;,;;;1; n 1ese1va ao Regime Prõpno aê Previdência Social_:RPPs será identificada no grupo de despesa 
pelo digito "7" , enquanto que a .reserva de contingência será identificada pelo digito "9" , isolados dos demais 
grupos, no que se refere à nature:ra da despesa. 

Art: 22. A reserva de contingência será utilizada como fonte de recursos orçamentários para a cobertura de 
créditos adicionais, nos formos da lei. 

Art. 23. O orçamento da seguridade social, compreendendo as áreas de saúde, previdência e assistência 
social, será elaborado de forma integrada, nos termos do § 2° do art. 195 da Constituição Federal, assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos. 

Art. 24. Na elaboração da proposta orçamentária do Municfpio, para o exercício de 20!6, será assegurado o 
equilíbrio entre receitas e despesas, ficando vedada à consignação de crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada e permitida a inclusão de projetos genéricos. 

Art. 25. A lei orçamentária não consignará dotação de investimento com duração superior a um exercfcio 
financeiro que não esteja prevista no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão. 

Art. 26. Constarão dotações no orçamento de 20 l 6 para as despesas relativas à amortização da divida 
consolidada do Município e atendimento das metas de resultado nominal, assim como para o custeio de 
obrigações decorrentes do se iço da divida pública. 

Art.28. 
Municipal de 

II 

. PREFEITURA DE 
côhtrapartida de inv~&t.imentos custeados com u os instrumentos congêneres. 

§ l' A composição dos anexos de que trata o inciso II do caput deste artigo será feita por meio de quadros 
orçamentários, incluindo os anexos defmidos pela Lei 4.320, de l 964 e outros demonstrativos estabelecidos para 
atender disposições legais, conforme discriminação abaixo: 

I • Quadro de discriminação da legislação da receita; 

II - Tabelas e Demonstrativos: 
a) Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios de 20!3, 2014 e estimada 

para 20!5; 
b) Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exerclcios de 2013 e 2014 e estimada 

para 2015; 
e) Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa consignada na 

proposta orçamentária para 2016, para Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), bem como o percentual 
orçado para aplicação na MDE, consoante disposição do art. 212 da Constituição Federal; d) Demonstrativo consolidado das receitas indicadas na Lei Complementar nº !4!, de 20!2 e 
despesas fixadas na proposta orçamentária para 20 l 6, destinada às ações e serviços públicos de saúde no 
Município; 
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e) Demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento aos programas e a-Ções de assistência à 
criança e ao adolescente; 

f) Demonstrativo dos recursos destinados à Reserva de Contingência. 

III Anexos da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964 que integrarão o.orçamento: 
a) Anexo 1: Demonstrativo da receita e da despesa segundo a natureza; 
b) Anexo 2: Demonstrativo das receitas segundo as categorias econômicas; 

e) Anexo 2: Demonstrativo consolidado da despesa por categoria econômi~a; 

d) Anexo 6: Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projetôs, atividades e operações 
especiais, por unidade orçamentária; 

e) Anexo 7: Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, subfunções, projetos e 
atividades; 

f) Anexo 8: Demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas conforme o vinculo; 
g) Anexo 9: Demonstrativo da despesa por órgãos e funções. 

IV Demonstrativo da compatibilidade da programação orçamentária, com os objetivos e metas da 
LDO, consoante disposições do art. 19 desta Lei; 

V - Demonstrativo do efeito sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, anistias, ·remissões, 
subsidias e beneficias de natureza fmanceira, tributária e creditícia, consoante disposições do § 6° do art. 165 da 
Constituição Federal. 

§ 2· 

ca enfocando os aspectos que influenciem o Município; 

I 

nômica:,;.l do ~:a Municipal· T 
. eo~:g,a de :l:i: e :t:àt!allva da' Lda despesa 

fixada; 

V 

anulação de projetos em 

§4° Serão consignadas atividades distintas para despesas com pessoal de magistério e outras d_espesas de 
pessoal do ensino. 

§ 5° No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas em moeda nacional, segundo 
os preços correntes vigentes em 2015. 

§ 6° Na estimativa das receitas que integrarão o orçamento de 2016 considerar-se-á a tendência do 
presente exercício de 2015, as perspectivas para a arrecadação no exercício de 2016 e as disposições desta Lei. 

§ 7° As despesas e as receitas serão demonstradas de forma sintética e agregada e evidenciados "déficit" 
ou "superãvit" corrente, no orçamento anual. 

§ 8° O valor da dotação destinada à reserva de contingência, no orçamento de 2016, não poderá ser 
inferior a 1% (um por cento) da receita corrente liquida, apurada nos termos do art. 2°, inciso IV e§ 3°, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

§ 9. A Modalidade de Aplicação MD 99 será utilizada para classificação orçamentária de reserva de 
contingência. 

. ' 
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§ 1 O. Constarão do orçamento dotações destinadas à execução de projetos a serem realizados com 
recursos oriundos de transferências voluntárias do Estado e da União, assim como para as contrapartidas, nos 
termos da LDO da União e do Estado. 

§ 11. O Orçamento elaborado pelo Poder Legislativo para ser incluído na proposta do Orçamento 
Municipal de 2016, observará as estimativas das receitas de que trata o art. 29-A e os seus incisos, da Constituição 
Federal, com a redação dadap~la f:menda Constitucional nº 58, de 2009. 

Art. 29. No texto da lei orçamentària para o exercício de 2016 constará autorização para abertura de 
créditos adicionais suplementares, de até 50% (cinquenta por cento) do total dos orçamentos e autorização para 
contratação de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita. 

Art. 30. Ao limite estabelecido no art. 29 acrescer-se-á l0% (dez por cento) do total dos orçamentos para 
as suplementações destinadas ao atendimento das seguintes despesas: 

I - do Poder Legislativo; 

II • de pessoal e encargos; 

III - com previdência social; 

IV 

V 

VI 

VII 
da União. 

Art.31. 
execução da lei orç 

·>1.-,, 

esaciv~"lte •~ºftªll'IT 
ê"mv.clihn ,.AJlsJlncil vo 

Art. 32. Constarão da proposta amentária para 2016 dotações para programas, projetos e atividades 
constantes do Plano Plurianual 2014/2017. 

Seção IV 
Das Alterações e do Processamento 

Art. 33. A proposta orçamentària poderá ser emendada, respeitadas as disposições do art. 166, §3º da 
Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido à sanção do Poder Executivo devidamente consolidado, 
com todas as emendas e anexos. 

§ I º. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, consideradas inconstitucionais ou 
contrárias ao interesse público, poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, consoante disposições do § 1 • do art. 66 da Constituição Federal, que comunicará os motivos do veto dentro 
de quarenta e oito horas ao Presidente da Câmara. 

§ 2º. O veto às emendas mencionadas no caput deste artigo restabelecerá a redação inicial da dotação 
constante da proposta orçamentária. 
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§ 3°. No caso de haver comprovado erro no processamento das deliberações no âmbito da Câmara 
Municipal, poderá haver retificação nos autógrafos da Lei Orçamentária de 2016 pelo Poder Legislativo, até a data 
da sanção. 

Art. 34. O Prefeito do Municfpio poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para propor modificações 
no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não iniciada a votação na Comissão especifica. 

Art. 35. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou 
parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2016 e em créditos adicionais, em 
decorrência da extinção, trans,fol'\Dação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, 
bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por 
categoria de programação, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo 
detalhamento por grupos de despesas, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão resultar em alteração dos 
valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais, podendo haver, 
excepcionalmente, adaptação de classificação funcional e do Programa ao novo órgão. 

Art. 36. Durante a execução orçamentária o Poder Executivo poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais nos orçam.e tos dos órgãos, unidades administrativas e gestoras, na forma de crédito adicional 
especial, observada a Lei 4.3 , de 1964 e autorizaÊlo da Câmara de Vereadores. 

' PR FEITURA DE 
re3bertura de créditos adicionais integrarão os 

programação 
um mesmo 
portaria do Se 

entoAa lnsf<ç dAuf,f Jffl'Pl,le~cate~oria de 
pesa,"oaw., ~ de~p ev1stos em 
especial e que não a tere o seu va or total, seião a as através de 

Parágrafo úiifd~i.',cAs 
"~~ 

constituem créditos ad1dlóhais a 
,, .. ~4.,, 

Art. 3 8. Poderão ser inclu!dos programas novos, inclusive criados pela União ou pelo Estado da Paraíba, 
por meio de alteração, aprovada por Lei, no Plano Plurianual, nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 
Orçamento Anual, e seus anexos, no decorrer do exercício de 2016. 

CAPÍTULO IV 
DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Seção Única 
Da Receita Municipal e das Alterações na Legislação Fiscal 

Art. 39. Na elaboração da proposta orçamentária para 2016, para efeito de previsão de receita, deverão ser 
considerados os seguintes fatores: · 

I - efeitos decorrentes de alterações na legislação; 
II - variações de !ndices de preços; 
III - crescimento econômico; 
IV - evolução da receita nos úliimos três anos. 

Art. 40. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado, poderão ser considerados lodices econômicos e 
outros parâmetros nacionais. 
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Art. 41. A estimativa da receita para 2016 consta de demonstrativos do Anexo de Metas Fiscais. com 
metodologia e memória de cálculo, consoante disposições da legislação em vigor. 

Art. 42 A estimativa. de receita que integra o Anexo de Metas Fiscais - AMF, desta Lei, fica 
disponibilizada para o Poder Legislativo, nos termos do art. 12, § 3° da Lei Complementar nº 101, de 2000 (LRF). 

Art. 43. Poderá ser considerada, no orçamento para 2016, previsão de receita com base na arrecadação 
estimada decorrente de alteração na legislação tributária, inclusive estimativa de acréscimos na participação do 
Município na distribuição de royalties de petróleo, caso seja editada norma legal pertinente. 

Art. 44. Na proposta orçamentária o montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá 
ser superior ao das despesas d~ capital. 

Art. 45. As leis relativas às alterações na legislação tributária que dependam de atendimento das 
disposições da alínea "b" do inciso III do art. 150 da Constituição Federal, para vigorar no exercício de 2016, 
deverão ser aprovadas e publicadas dentro do exercício de 2015. 

Art. 46. O montante estimado para receita de capital, constante nos anexos desta LDO para 2016, poderá 
ser modificado na proposta orçamentária, para atender previsão de repasses, destinados a investimentos. 

esa de qupffEFE!ltlfl!l'RArtDeica condicionada à viabilização das 

' acompanha a 
no caput deste artigo, deverá haver justificação na mensagem que 016ao•,rcisl" ANTI 
"'L~ , ~ r gislivo ermitida se Art. 4 

comprovado e ·i; 't.,_,\»,:7 
ií-b:,,,:i 

'lj:ief;C-:1~. 
Parágrafo füll.<Íõ1 

'ic.•s1.J:!:j:\, 

são consideradas as rifê~i1ª,s e 
·,;;;,,-\, 

. ·ii::,1,,_ 

Art. 48. Para fms de àperfeiç ento da poUtica e da administração fiscal_,do Município, o Poder 
Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal, projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação 
tributária, notadamente sobre: 

I Alteração e atualização do Código Tributário Municipal; 

II Aperfeiçoamento e a atualização da legislação tributária referente ao imposto sobre Serviço de 
Qualquer natureza- ISS e Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU; 

III Adequação, inovação e atualização da legislação tributária referente às taxas municipais. 

Art. 49. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsidio, crédito presumido, isenção em 
caráter não geral, alteração de alfquota ou modificação de base de cálculo que impliquem redução discriminada de 
tributos ou contribuições, e ·otitrcis beneflcios que correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao 
disposto no art. 14 da LRF. 

Art.50. Os projetos de lei aprovados que resultem em renúncia de receita em razão de concessão de 
incentivo ou beneficio de natureza tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou-:·que vinculem receitas e 
despesas, órgãos ou fundos, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, 5 (cinco) anos. 
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superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 

renúncia de receita para os efeitos do disposto no§ 2· do art. 14 da Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 

2000 e legislação aplicável. 

Art. 52. O Setor de tributação registrará em sistema informatizado os valores lançados e arrecadados e 

informará a contabilidade, para permitir o conhecimento dos créditos a receber. 

Art. 53. O sistema de tributação de que trata o artigo anterior, deverá ser concebido para que possa oferecer 

à contabilidade, diariamente, a movimentação dos tributos lançados, arrecadados e o valor dos créditos tributários 

pendentes de pagamento. 

Art. 54. O Poder Executivo deverá realizar atualização cadastral e/ou recadastramento imobiliário e 

mercantil, para cumprir a legislação especffica e propiciar o efetivo cumprimento do art. 11 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 55. O sistema de informação deverá manter-se atualizado e com manutenção continuada do banco de 

dados cadastrais. 

Art. 56. O produto da receita proveniente da alienação de bens será destinado apenas às despesas de capital, 

nas hipóteses legalmente pe 1tidas. 

Art. 5 
entre 
transferências e 

e movimentação 
por meio de 

,,,'ÍÍ)..nto. 

art. nº · t666, ser orma izado devendo constar de processo administrativo 

simplificado junto ao setor de execução orçamentária a documentação comprobatória contendo: 

I - a autorização para realizar a despesa; 

II • o termo de adjudicação da licitação; 

III • a autorização para emissão da nota de empenho; 

IV • o instrumento de contrato; 

V - a documentação relativa ao cumprimento do objeto, entrega do bem ou conclusão da etapa da obra ou 

serviço, que instruirá os procedimentos de liquidação formal da despesa; 

VI • a autorização para pagamento. 

Art. 59. O órgão central r~sponsável pela contabilidade do Município e pela consolidação das contas para 

atender ao disposto na Lei CompÍementar nº 101, de 2000 e na legislação aplicável, estabelecerá procedimentos 

que deverão ser seguidos ao longo do exercício, bem como os procedimentos ·aplícáveis ao processo de 

encerramento contábil de 2016. 
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'- --- § 1 º. Os gestores de fundos espec1rus e entidades da Administração Direta e Indireta ajustarão os sistemas 

de infonnação para que sejam consolidadas as contas municipais, a partir da execução orçamentária do mês de 
janeiro de 2016. · ' · 

§ 2°. O Poder Legislativo enviará a movimentação da execução orçamentária para o Executivo consolidar e 
disponibilizar aos órgãos de controle e ao público. 

Art. 60. A Secretaria de Administração em conjunto com o Controle Interno do município, visando atender 
o disposto na alínea "e" inciso Ido art. 4° da Lei Complementar nº 101 de 2000, o art. 74 da Constituição Federal, 
bem como, a necessidade de eficiência, eficácia e economicidade na gestão dos recursos públicos, deverá manter 
um sistema de controle interno integrado que possibilite: 

I - mensurar o desempenho dos programas de govemó; 

II - conhecer.o custo de cada ação, bem como dos programas de governo; 

III - auxiliar na decisão de alocar recursos necessários a certas atividades; 

IV - avaliar o cumprimpnto das metas previstas no plano plurianual; 

1cientes para priorização nos esforços de melhoramento. 

relativos à d 
público, em v 

orçamento e exec 
públicas, classificaç 
abril de 2005. 

PREFEITURA DE 

e egações e dos Consórcios Públicos. 

sos •-~-'.-~ft ·rã·íf•1'1~:~cedirnentos 
da foPll~U Jllllinn,1id a:d• ao setor 

o, aplicáveis às entidades 
a Lei Federal nº 11.107, de 6 de 

§ 1°. O consórcio adotará no exerc[cio de 2016 as normas unificadas para os entes da Federação 
estabelecidas pela Secretaria \lo Tesouro Nacional e adequará seu sistema infonnatizado ao do Munic[pio, para 
propiciar a consolidação das contas, para atender as disposições do art. 50 e incisos da Lei Complementar nº 101, 
de 2000 e seguirá as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Publico. 

§ 2°. Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade - SAGRES, do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraiba, o consórcio que receber recursos do Município enviará mensairnente, 
em meio eletrônico, em tecnologia compat[vel com os sistemas de infonnação da Prefeitura e do SAGRESffCE
PB, os dados mensais da execução orçamentária do consórcio, para efeito de consolidação das contas municipais. 

§ 3º. O contrato de rateio é o instrumento por meio do qual o Município consorciado compromete-se a 
transferir recursos financeiros para a realização das despesas do consórcio público, consignados na Lei 
Orçamentária. 

Art. 63. Poderá ser incluida na proposta orçamentária para 2016, bem como em suas alterações, dotações a 
titulo de transferências de recursos orçámentários a instituições privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou 
não vinculadas ao Municipio, a titulo de contribuições, auxilios ou subvenções sociais, nos termos da Lei, e sua 
concessão dependerâ de atendime~to aos requisitos exigidos nesta Lei. 
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Art. 64. A transferência de recursos a titulo de subvenções sociais, nos tennos do art. 16 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde ou educação, prestem atendimento direto ao público e tenham certificação de entidade beneficente de assistência social, nos tennos da Lei nº 12.101, de 2009 . 

. ' 
Art. 65. A concessão de subvenções dependerá da comprovação do atendimento aos requisitos exigidos na legislação, especificados no art. 64, devendo ser demonstrado: 

I • de que as entidades beneficiárias sejam de atendimento direto ao público e. atendam ao disposto no art. 17 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, cujas condições de funcionamento sejam consid~radas satisfatórias pelos órgãos oficiais de fiscalização; 

II • de que exista lei especifica autorizando a subvenção; 

III - da existência de prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que de vetá ser encaminhada, pela entidade beneficiária, até o último dia útil do mês de janeiro do exercício subsequente, ao setor financeiro da Prefeitura, na confonnidade do parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98. 

IV - que a comprovaç o, por parte da instituição, do seu regular funcionamento, seja mediante atestado firmado por autoridade com 

V 

VI 
artigo 195, 
legislação es 

,. 

1 uição da entidade, até 30 de julho de 2015; 

erá transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativ ~~~es e ogramas constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada 
parte, a fonna e os prazos para prestação de contas, bem como o cumprimento do objeto. 

Art. 67. É condição preliminar à solicitação dos recursos de que trata esta sessão, a apresentação de projeto instruído com plano de trabalho para aplicação de recursos e demais documentos exigidos, devendo ser fonnalizado em processo adminiStrativo, na repartição competente, contendo indicação d.os resultados esperados 
com a realização do projeto. 

Parágrafo único. A destinação de recursos a entidades privadas também fica condicionada a prévia manifestação do setor técnico e da assessoria jurídica do órgão concedente sobre a adéquação dos convênios e instrumentos congêneres às normas afetas à matéria. 

Art. 68. Integrará o convênio, que fonnalizará a transferência de recursos, plano de aplicação, conforme 
disposições do art. 116 e § l O da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, constará no plano de trabalho para aplicação dos recursos, de que trata o caput deste artigo, objetivos, justificativas e metas a serem atingidas com a utilização dos recursos, respectivo cronograma de desembolso e vinculação ao programa de 
trabalho respectivo. 
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Art. 69. Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins lucrativos, de natureza 
artfstica, cultural e esportiva, consoante disposições dos artigos 215 a 217 da Constituição Federal, atendidas as 
exigências desta Lei. 

Art.70. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer titulo submeter-se-ão à 
fiscalização com a fmalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os 

recursos, bem como do cumprimento integral de todas as cláusulas dos instrumentos de convênio, ajuste ou 
repasse. 

Parâgrafo único. A Procuradoria Jurldica do Municfpio expedirâ normas sobre as disposições contratuais e 
de convênios que deverão constar dos instrumentos respectivos, para que sejam aprovados pela área jurldica 
municipal, nos termos do parâgrafo único do art. 38 da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e suas alterações. 

Art. 71. As prestações de contas, sem prejufzo de outras exigências legais e regulamentares, demonstrarão 
as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos objetivos e da execução das metas flsicas constantes do 
plano de trabalho e do instrumento de convênio, repasse ou ajuste. 

Art. 72. O órgão central de Controle Interno fiscalizarâ todo o processo de solicitação, concessão, 
execução, prestação de contas e avaliação dos resultados. 

II 

Seção III 
Das Defll&fim'lM!Rlt\icQE. 

gar a ultrapassar o percentual de 95% (noventa e cinco por 
ida, estabelecido no art. 20, inciso III, alfnea "b" da Lei Complementar 

•::::K:tªCaN TIL 

Art. 74. Fica autoriza à a cone são de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a 
qualquer titulo, para atender ao inciso II do § 1 ° do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 75. Para cumprimento do disposto no art. 7°, inciso IV e no art. 37, Inciso X da Constituição Federal, a 
proposta orçamentária conterâ margem de expansão nas despesas de pessoal estimada para o exercfcio de 2016, 
devendo ser considerado no câlculo o percentual de acréscimo estabelecido para o salârio mfnimo nacional do 
referido exercício. 

Parâgrafo único. Nas projeções de expansão das despesas de pessoal que integram o Anexo de Metas 
Fiscais desta LDO, para a remuneração dos servidores municipais, nos termos da legislação federal respectiva, 
estima-se o valor atribuído para o salário mínimo vigente no país, a partir de 1° de janeiro de 2016 como piso 
salarial. 

Art. 76. Para as despesas que jâ estejam previstas na margem de expansão inclulda nas dotações de pessoal 
da LOA de 2016, quando da apresentação de projeto de lei para sua concessão, não haverâ impacto orçamentário
financeiro a demonstrar. 
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~.----· ---·-··----------- -Art. 77. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono para atendimento das disposições do art. 22 da Lei Federal nº 11.494, de 20 de julho de 2007, bem como para pagar o valor do salário mínimo definido no fnciso IV do art. 7° da Constituição Federal, até a aprovação de lei municipal contemplando o reajuste. 

Parágrafo único. Os aQonos concedidos serão compensados quando da concessão de revisão e reajustes, devendo constar os critérios nas leis específicas que concederem as revisões e reajustes. 

Art. 78. Poderá haver expansão das ações do Governo Municipal que venham a implicar em a!Jmento de despesa com pessoal, desde que sejam respeitados os limites legais. 

§ 1°. O Poder Executivo poderá consignar dotações no orçamento para 2016 destfnadas a realização de concurso público para preenchimento de cargos e vagas previstas na organização funcionàl do Municfpio, ou para esse fim criadas, assim como, implantação de programas de desenvolvimento profissional dos servidores municipais, respeitados os limites previstos na Lei I 01/2000. 

§ 2°. Também constará no orçamento dotações para o custeio de programas de reestruturação administrativa e modernização da gestão pública municipal. 

Art. 79. Será apresentado, mensahnente, o resumo da folha de pagamento do pessoal do ensfno, para exame do Conselho de Controle Social do FUNDEB, bem como demonstrativos de aplicação de recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ens" (MDE), devendo ser registrado em atas, das reuniões do referido conselho, a entrega dos demon~Írativo PREFEITURA DE 

Art. 
estabelecidos 

II 
III 
IV 

' i 
ocumentação de que trata o caput deste artigo ao Conselho do 

ss:b:ALCAN~ILos limites 
, de 2000, o Poder Executivo, consoante disposi da Constituição 

exoneraç , e se s oc em comissão; 
rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário. 

Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão harmonizadas com as disposições constitucionais, especiahnente o art. 169, §§ 3° e 4° da Constituição Federal e legislação infraconstitucional pertinente. 

Seção IV 
Das Despesas com Seguridade Social 

Art. 81. O Municlpio na sua área de competência, para cumprimento das disposições do art. 194 da Constituição Federal, realizará ações para assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Subseção I 
Das Despesas com a Previdência Social 
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Art. 82. Serão Incluídas dotações no orçamento de2ÕÍ6 piií-a rOãlização de~ despesas em favor da 
previdência social, devendo os pagamentos das obrigações patronais em favor do RGPS e do RPPS ser feitos nos 
prazos estabelecidos na legislação vigente, juntamente com o valor das contribuições retidas dos servidores 
municipais. 

§ 1 º. O empenhamento das despesas com obrigações patronais será estimativo para o exercício, por 
competência, devendo haver o processamento da liquidação em cada mês de competência, de acordo com a 
legislação previdenciária. 

§ 2°. Respeitadas as disposições da legislação especifica, serão deduzidos das obrigações patronais os 
valores dos beneflcios pagos diretamente pelo Município aos servidores segurados, 

§ 3°. Poderá haver apo~e a,dicional de recursos em favor do RPPS, nos termos estabelecidos em Lei. 

§ 4°. O pagamento das obrigações previdenciárias tem prioridade em relação às demais despesas de 
custeio. 

Art. 83. Fica autorizado ao Poder Executivo realizar pagamentos das contribuiç·ões previdenciárias por 
meio de débito automático na conta de fundos e tributos em favor dos regimes previdenciários. 

C5a de Vereadores, quando, diante de 
Ml,;,ntribuições, para o RPPS e/ou para 

normas e dispositivos de Lei Federal, dentro do 

e serviços públicos 
o art. 7° da Lei nº 8.080, 

§ 1 º. O recolhimento e. lixo ita ar, a o aplicação de recursos em saúde, devendo ser a 
despesa custeada por meio de dotações para custeio da limpeza urbana e destinação final ,dos resíduos sólidos. 

§ 2°. São provisões da politica de saúde do Município os itens referentes à órteses e próteses, tais como 
aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre outros; cadeiras de rodas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, 
integrantes do conjunto de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, assunção de 
despesas com exames médicos, apoio financeiro para tratamento fora do domicilio, transporte de doentes, leites e 
dietas de prescrição especial e outras necessidades de uso pertinentes às atividades de saúde, que passam a 
integrar o orçamento do Fundo Municipal de Saúde. 

§ 3°. Fica permitida a realização de despesas com o custeio de casa de passagem para hospedar pacientes do 
Município durante o período de atendimento e/ou prestação de exames em outro Município ou na Capital do 
Estado. 

Art. 86. As transferências ~oluntárias de recursos da União para a área de saúde que estejam condicionadas 
a contrapartida nos termos da LDO da União para 2016, deverão ter dotações no orçamento do Município para seu 

cumprimento. 

Art. 87. O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho Municipal de Saúde,' aos órgãos de Controle 
Externo e publicará em local vislvel do prédio da Prefeitura, assim como entregará para publicação na Câmara de 

17 

1 

1 

11 

1 



. 'DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE 

ALCANTIL 
Criado pela Lei Municipal n" 04, de Janeiro de 1997. 

Publicado em Setembro no Diário oficial do estado 

Ano 2015 Erl. " 122 'I · - 1 çao II cant 1 l, 01 de Agosto. L 
·-- Veread~res o demonstrativo de recebimento e aplicação de feCursOs···erilações e s_eníiçÓs públicos de saúde, 

bimestralmente. 

Parágrafo único. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, .atualizados, relativos aos 
recursos do Fundo Municipal de Saúde, ficarão pennanentemente à disposição dos órgãos de controle e do 
Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 88. Compete ao Conselho Municipal de Saúde registrar em ata o recebimento dos demonstrativos 
contábeis e financeiros citados no caput do artigo 87 e examinar o desempenho da gestão dos programas de saúde 
em execução no Município. 

Art. 89. Integrará a prestação de contas anual: 

- a Programação Anual de Saúde; 

II - o Relatório Anual de Saúde . 
. ' 

Art. 90. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo será conclusivo e 
fundamentado e emitido dentro de 10 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas do Fundo Municipal 
de Saúde. 

Art. 9 
orçamentária 

~ação financeira do Fundo, executará o 
ará conhecimento ao Conselho Municipal 

unicipio prestará assistência social 
ocial - SUAS e da legislação aplicável. 

Art. 94. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de programas assistenciais, 
ficando a concessão subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais. 

Art. 95. Serão alocados no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social.recursos para custeio dos 
beneflcios eventuais da assistência social e para os programas específicos da assistência social. 

Art. 96. Os registros contãbeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos recursos 
do Fundo Municipal de Assistência Social ficarão pennanentemente à disposição dos órgãos de controle, 
especialmente do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Seção V 
Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Art. 97. Integrará à prestação de contas anual o Relatório de Gestão da Educação Básica e demais 
disposições contidas no art. 27 da Lei n". 11.494, de 2007 e nonnas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do 

Estado. 

Art. 98. As prestações de contas de recursos do FUNDEB, apresentadas pelos gestores aos órgãos de 
controle, serão instruídas com parecer do Conselho de Controle Social do Fundo, devendo o referido parecer, 

18 

1 

. t 

' 

1 



· 'DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE 

ALCANTIL 
Criado pela Lei Municipal nº 04, de Janeiro de 1997. 

Publicado em Setembro no Diário oficial do estado. 

Ano 2015 Edição 122 Alcanli l, 01 de Agosto. 

fundarrieritado e conclusivo, ser apreseniâdo ao Potter BxecutiVõ·no· j,fâzóeslabeleCidéf rto Parágrafo úriico do art. 

27 da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 

Art. 99. Será apresentada, preliminarmente, ao Conselho de Controle Social do FUNDEB a prestação de 

contas anual referente às re~eitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, devendo o conselho 
apreciar e emitir parecer dentro de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da prestação de contas. 

Art. 100. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos recursos 

repassados à conta do FUNDEB, assim como os referentes às despesas realizadas, ficarão permanentemente à 

disposição dos órgãos de controle, especialmente do Conselho de Controle Social do FUNDEB. 

Art. 101. O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho de Controle Social do FUNDEB, aos órgãos de 

Controle Externo, publicará em local visível no Prédio da Prefeitura e entregará para publicação na Cámara de 

Vereadores o Demonstrativo Anexo VIII do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, para conhecimento 

da aplicação de recursos no ensino. 

Art. 102. Integrará o Orçamento do Munic!pio para 2016 uma tabela demonstrativa do cumprimento do art. 

212 da Constituição Federal, no tocante a aplicação de pelo menos 25% da receita resultante de impostos na 

manutenção e desenvolvimento d<? ensino. 

proporção uti 

que venha a 

os valores e 
29-A daCon 

. ' 

Se ão VI 
Js'J;U4ifiA ~ativo 

s de janeiro de 2016 poderá ser feito com base na mesma 

é 2015, devendo ser ajustada, em fevereiro de 2016, eventual diferença 

a mi!u~Bfl""fll'Llcl's e calculados 
exerc t b ~~1110 l311iida pelo art. 

es e fun os ao o er eg1slat1Vo em 16. 

Seção VII 
Das Despesas com Serviços de Outros Governos 

entários, até o décimo 

to das disposições do art. 50 

Art.105. Poderão ser incluídas dotações espec!ficas para custeio de despesas resultantes de convênios, 

pactos formais e termos de cooperação, no orçamento de 2016, para o custeio de despesas referentes a atividades 

ou serviços próprios de outros governos. 

Art. 106. A assunção de despesas e serviços de responsabilidade do Estádo fica condicionada a 

formalização de instrumentos de convênio ou equivalentes, aprovados pela Procuradoria Jurídica do Munic!pio. 

Seção VIII 
Das Despesas com Cultura e Esportes 

Art.107. Constarão do orçamento dotações destinadas ao patrocínio e à execução de programas culturais e 

esportivos, ficando a concessão de prêmios subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos 

espec!ficos locais. 

Art. 108. Nos programas culturais de que trata o art. 107 desta Lei, bem como em programas realizados 

diretamente pela Administração Municipal, se incluem o patrocínio e realização, pelo Município, de festividades 
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artísticas, clvicas, folclóricas, tradicionais e outras manifestações culturais, inclusive quanto à valorização e 
difusão cultural de que trata o art. 215 da Constituição Federal. 

Art. 109. O projeto destinado à realização de eventos será elaborado nos termos da legislação vigente, 
conterá memorial descritivo,- detalhamento de serviços, montagem de estruturas, especificações técnicas e 
estimativas de custos, bem como cronograma tisico-financeiro compativel como os prazos de licitação, de 
contratação e de realização de 'tod;.. as etapas necessárias. 

Art. 11 O. O Município também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio da execução de 
programas específicos de acordo com as disposições do art. 217 da Constituição Federal e regulamento local. 

Seção IX 
Dos Créditos Adicionais 

Art. 111. Os créditos adicionais, especiais e suplementares, serão autorizados pela Câmara de Vereadores, 
por meio de Lei, e abertos por Decreto Executivo. 

Art. 112. Consideram-se recursos orçariientários para efeito de abertura de créditos adicionais, especiais e 
suplementares, autorizados na fonna do caput deste artigo, desde que não comprometidos, os seguintes: 

I superávit financ · o apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
,(' 

II 

III 
autorizados e 

o parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 

IV • 
Executivo rea 

Art. 113. As solicitaç ao Po egislativo, e autorizações para abertura de créditos adicionais conterão 
informações sobre a metodologia de cálculo na mensagem que encaminhar o respectivo projeto de lei. 

Art.114. As propostas de modificações do projeto de lei orçamentária, bem como os projetos de créditos 
adicionais, serão apresentadas com a fonna e o nível de detalhamento, os demonstrativos e as informações 
estabelecidas para o orçamento. 

Art.115. Durante o exercício os projetos de Lei, enviados à Câmara Municipal de Vereadores, destinados a 
abertura de créditos especiais, incluirão as modificações pertinentes no Plano Plurianual, para compatibilizar a 
execução dos programas de governo envolvidos, com a execução orçamentária respectiva. 

Art. 116. Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos 04 (quatro) meses.do exercício de 2015 
poderão ser reabertos em 2016, até o limite de seus saldos e incorporados ao orçamento do exercício. 

Art.117. As permutas de fontes de recursos, respeitadas a mesma categoria de programação, categoria 
econômica da despesa, grupo de natureza da despesa e elemento de despesa, não constituem créditos adicionais ao 
orçamento. 

Parágrafo único. As alterações nos recursos orçamentários efetuadas nos termos do caput deste artigo serão 
efetuadas através de portaria do Secretário de Finanças. 
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Art.118. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara Municipal, esta solicitará por 
oficio ao Poder Executivo, que terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para abrir o crédito por meio de 
Decreto e comunicar à Câmara de Vereadores. 

§ 1°. O Poder Legislativo indicará tanto a dotação que será suplementada, como aquela que será anulada no 
Orçamento da Câmara Municipal, quando da solicitação de abertura de crédito adicional ao Executivo, nos termos 
do caput deste artigo. 

§ 2°. O valor dos créditos orçamentários abertos em favor do Poder Legislativo não onera o percentual de 
suplementação autorizado na Lei Orçamentária de 2016. 

Art.119. Os créditos extraordinários são destinados a despesas imprevisíveis e urgentes como em caso de 
calamidade pública, consoante disposições do § 3° do art. 167 da Constituição Federal, e serão abertos por Decreto 
do Poder Executivo, que deles dará conhecimento ao Poder Legislativo. 

Parágrafo único. Os créditos extraordinários, respeitada a legislação federal pertinente, não dependem de 
recursos orçamentários para sua abertura, 

Art. 120. Para realizaçã das ações e serviços públicos, inclusive aqueles decorrentes dos artigos de n· 194 
a 214 da Constituição Fede , poderá haverffl~~~f'i-i11'i'ri tos fiscal e da seguridade social, por 
meio de créditos adie· sos de os os limites constitucionais . 

. 1':!E 
nçasR tueAN TIL 

izar sua estrutura administrativ para atender de 

. liitª ã . 

autorizada pela Câmara de 
Vereadores, por meio de Lei, fica o Executivo au onzado a remanejar, transferir, transpor ou utilizar, total 
ou parcialmente, dotações orçamentárias constantes no orçamento para o exercício de 2016, ou em crédito 
especial, decorrentes da extinção, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem 
como de alterações de suas competências ou atribuições. 

§ 1°. Na transposição, transferéncia ou remanejamento de que trata o caput poderá haver reajuste na 
classificação funcional. 

§ 2°. Mudanças na estrutura administrativa autorizada por Lei, onde conste autorização para abertura de 
crédito adicional especial no 'final do exercicio de 2015, em consonância com a regra .do § 2° do art. 167 da 
Constituição Federal, ocorrida após a apresentação da proposta orçamentária à Câmara, poderão ser reabertos no 
mês de janeiro de 2016, para que seja iniciada a execução orçamentária do referido exercício com a nova 
estrutura. 

Seção XI 
Do Apoio aos Conselhos e Transferências de Recursos aos Fundos 

Art. 123. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo Município, desde que encaminhem 
seus planos de trabalho e/ou propostas orçamentárias parciais, indicando os programas e as ações que deverão ser 
executadas, para que sejam incluídas nos projetos e atividades do orçamento municipal, da forma prevista nesta lei 
e na legislação aplicável. 
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t_ ---.-- --·Parágrafo único. Os planos de trabalho e os orçamentos parciais de que trata o caput deste artigo deverão 

ser entregues até o último dia útil do mês de agosto de 2015, para que o Setor de Planejamento do Poder 
Executivo faça a inclusllo no Projeto do PPA 2014/2017 e na proposta orçamentária para 2016. 

Art. 124. Os repasses _aos fundos terão destinação especifica para execução dos programas, projetos e 
atividades constantes do orçamento, cabendo ao Gestor do Fundo implantar a contabilidade, ordenar a despesa e 
prestar contas aos órgãos de controle. 

§ 1' Os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo com programação financeira, per meio de 
transferências nos termos da legislação aplicável. 

§2'. É vedada à vincuiáçã~ de receita a fundo ou despesa, ressalvadas as disposições do art. 167, inciso IV 
da Constituição da República e disposições do art. 71 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Art. 125. Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de Controle Social respectivo e aos órgãos de 
controle externo nos termos da legislação aplicável. 

§ !º. Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
mês, demonstrativos da execução orçamentária do fundo respectivo. 

§ 3º. 
objetivament 
recebimento 
encaminham e 

µ-jo ~'1Ul das atas ao Poder Executivo e aos 
li 1'Mia:o, para que cópia das atas integre as 

s sobre~esl:~n-erã ~liEve~ão opinar ,de e âo, e ( )d1asapóso 
"d 1 e o o fundo, para 

trole Interno do Município acompanhará a execução orçamentária dos 
fundos especiais existentes no Municip~o, nos termos da legislação pertinente, assim como o envio pelo fundo, à 
Contabilidade Geral do Município, dos dados e informações em meio eletrônico para disponibilização a sociedade 
e aos órgãos de controle. 

Parágrafo único. Preferencialmente será adotado banco de dados único para o Poder Executivo, devendo os 
fundos e entidades da administração indireta adotar os procedimentos estabelecidos pelo órgão central de 
contabilidade. 

Seção XII 
Da Geração e do Contingenciamento de Despesa 

Art. 127. O DemonsÍr~tivo da Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro relativo à geração de 
despesa nova, para atendimento dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000, será publicado da 
forma definida na legislação pertinente. 

§ 1 ° A contabilidade terá o prazo de 7 (sete) dias úteis para produzir os demonstrativos de impacto 
orçamentário e financeiro, depois de solicitado o estudo de projeção da despesa nova e de indicação das fontes de 
recursos respectivas, devendo ser informados pelo órgão solicitante os valores necessários à realização das ações 
que serão executadas por meio do programa novo, para propiciar a montagem da estrutura de cálculo do impacto. 
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§ 2° Idêntico prazo, ao do § 1 º, terá o setor de recursos humanos para disponibiHzar folhas de pagamento simuladas que instruirão cálculos de estudo de impacto orçamentário e financeiro para efeito de análise de reflexos de acréscimos na despesa de pessoal na hipótese de concessão de reajuste salarial. 

Art. 128. As entidades da administração indireta, fundos e do Regime Próprio de Previdência Social -RPPS e do Poder Legislativo disponibilizarão dados, demonstrativos e informações contábeis ao Órgão de Contabilidade Geral do Município para efeito de consolidação, de modo que possam ser entregues nos prazos legais, relatórios, anexos e demonstrações contábeis às instituições de controle externo e social. 

Art. 129. O Órgão Central de Controle Interno conferirá a exatidão dos dados e informações de que trata o art. 128, assim como o cumprimento dos prazos. 

Art.130. Antecede à geração de despesa nova a publicação de demonstrativo da estimativa do impacto orçamentário e financeiro. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no § 3' do art. 16 da Lei Complementar n' 101, de 2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e atualizações posteriores. 

de resultado primário e nominal, estabelecidas no ANEXO II desta Lei, não serem compridas pO~ insu 
termos do art. 9° da 
de despesas e , 

&omoverão reduções nas despesas, nos 
atos próprios as limitações ao empenhamento 

procediment 
· de rA0'1ur.,..xftã .. ~,1• estabelecidos o, dev~--~iJ410. Plrid e~ 

I 

II 

III 

IV - contratação de pessoal; 

V - serviços para a expansão da ação governamental; 

VI - materiais de consumo para a expansão da ação governamental; 

VII - fomento ao esporte; 

VIII - fomento à cultura; 

IX - fomento ao deSehvolvimento; 

X - serviços para a manutenção da ação governamental; 

XI - materiais de c~osumo para a manutenção da ação governamental. 

Parágrafo único. A limitação de empenho e a movimentação financeira serão em percentuais proporcionais às necessidades. 
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. ---------,rn_-133_ Não são objêto d.e liiiUtâção às despesas que constituam. obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da divida, sentenças judiciais e de despesa com pessoal e encargos sociais. 

Art.134. Havendo alienação de bens será aberta conta especifica para recebimento e movimentação dos recursos, que serão destinados apenas à realização de despesas de capital. 

Parágrafo único. As receitas de capital originárias da alienação de bens adquiridos e em uso na Câmara de Vereadores serão utilizadas para aquisição de novos bens para uso do Poder Legislativo. 

CAPÍTULO VI 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

Seção Única 
Da Programação Financeira 

Art.135. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual de 2016, o Poder Executivo estabelecerá à programação financeira, o cronograma de desembolso, as metas bimestrais de arrecadação e . publicará o quadro de detalhamenio da despesa. 

§ 3". 
utilizada para 

espesa discriminará a natureza até o elemento de despesa, de acordo 
cada e de Jlº'idad~os XºW. "~ldwotação. . ~Mn. luc, ol.netodolog,a 

os que integrarem a programação. 

!ária no exercício de 2016, na construção da programação fmanceira levar-se-á em consideração a rece,ita efetivamente realizada, frente às projeções estimadas no cronograma mensal de desembolso, para propiciar tomar decisões sobre providências para contingenciamento de despesas e/ou para geração de superávit primário. 

Art. 136. Ocorrendo frustração das metas bimestrais de arrecadação, ou seja, receita arrecadada até o bimestre, inferior à previsão, aplicam-se às normas estabelecidas nos artigos 132 e 133 desta Lei. Art. 137. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria. 

Art. 138. Os recursos legalmente vinculados a fmalidades especificas serão aplicados apenas no atendimento do objeto da sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele que ocorrer o ingresso. 

CAPÍTULO VII 
DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Seção única 
Das Prestações de Contas 

1-
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~ ~----Ait. 139. A prestação de contas do Poder Execu~!,'r;~~;v~=x::cio de 2016, será apresentada, até o ' dia 31 de março de 201 7, ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, composta da documentação e das demonstrações contábeis: 

- do Poder Executivo; e 
II • de forma consolidada do Município, incluindo os balanços consolidados de ambos os Poderes. 

§ 1°. Será disponibilizado à Câmara, ao Tribunal de Contas e colocado na jnternet à disposição da sociedade a prestação de contas do exercício de 2016, em versão eletrônica, na formáéstabelecida em lei e/ou regulamento. 

§ 2°. Os ordenadores de despesas, gestores de saúde, de educação, de assistência social e de programas farão relatório de gestão no mês de dezembro de 2016, para apresentação aos órgãos de controle. 

§ 3°. O controle interno fiscalizará a execução orçamentária, fisica e financeira dos convênios, contratos e outros instrumentos, assim como acompanhará o processo de elaboração da respectiva prestação de contas no exercício de 2016. 

Art. 140. O titular do órgão central de controle interno apresentará relatório geral das atividades do órgão junto com a prestação de contas.geral do Poder Executivo de 2016. 

FUNDOS E 
DIRETA 

Art.142. Os gestores cam ,vos planos de aplicação ou propostas parciais do orçamento respectivo, consoante estimativa da receita, até 31/07/2015 ao Poder Executivo, para efeito de inclusão e consolidação na proposta orçamentária. 

Art. 143. Os gestores de órgãos e entidades da administração indireta terão o mesmo prazo do art. 142 para enviar as propostas orçamentárias ·parciais do orçamento respectivo à Secretaria de Finanças. 

Art. 144. Quando da elaboração dos planos de aplicação para programas e ações em favor do menor e do adolescente, deverão ser incluídas as despesas com os Conselheiros Tutelares. 

Art. 145. Os fundos de natureza contábil e os fundos especiais que não tiverem gestores nomeados na forma das leis instituidoras, bem como na hipótese dos gestores não enviarem seus planos de aplicação, propostas parciais ou informações suficientes, até a data estabelecida no art. 142, terão seus orçamentos elaborados pela Secretaria de Finanças. 

Art.146. Os planos de aplicação de que trata o art. 144 desta Lei e o art. 2°, §2º, inciso Ida Lei Federal n· 4.320, de 1964, serão compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei. 

Art.147. Serão consignadas dotações orçamentárias especificas para o custeio de despesas com pessoal e encargos vinculados aos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação· FUNDEB, compreendendo: 
. ' 
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despesas de pessoal de magistério da educação básica; 

II - demais despesas de pessoal da educação básica. 

Art.148. Os programas destinados a atender ações finalísticas e aqueles financiados com recursos provenientes de transferências voluntárias oriundas de convênios, preferencialmente, deverão ser administrados por gestor designado pelo Prefeito ou pelo gestor do fundo a qual esteja vinculado. 

Art. 149. O gestor de j,fogiamas finalísticos e de convênios acompanhará a execução orçamentária, flsica e financeira das ações que serão realizadas pelo programa e alcance dos objetivos do convênio. 

Art. 150. O gestor do programa deverá monitorar continuamente a execução, disponibilizar informações gerenciais e emitirá relatórios sobre a mensuração por indicadores do desempenho do programa. Parágrafo único. O Gestor de Convênios será responsável pela prestação de contas do convênio respectivo até sua regular aprovação, monitoramento do CAUC, alimentação e consultas ao Sistema de Convênios (SICONF) e atendimento de diligências. 

Art.151. Serão realizadas audiências públicas para cumprimento das disposições especificadas na legislação aplicável, especialmente para demonstrar o cumprimento de metas fiscais e o desempenho dos gestores de fundos e entidades da administração indireta. 

Art.152. Os ~onselhe· • s municipais, int~antes dos conselhos de controle social respectivos, ~everão ser convidados para as
1
audiên s · · as. PREFEITURA DE 

as alterações, de recursos para pagamento a qualquer t l,Jlel s que integram os orçamentos, fiscal e da seguridade social, a servidor d.à: admint ção direta ou indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres. firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer ou onde estiver eventualmente lotado. 

Art. 155. São vedados: 

I o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários; 

III a abertura de créditos suplementar ou especial sem autorização legislativá; 

IV a inclusão de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e créditos adicionais destinados ao pagamento de precatórios; 

V . a movimentação de recursos oriundos de convênios em conta bancária que não seja especffic~; 
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· · ---~- a transferência de recursos de contas vinculadas a fundos, convênios ou despesas para outra conta que não seja a do credor de obras, serviços ou fornecimento de bens legalmente contratados com recursos do convênio; 

VII - a utilização de saldos de dotações destinadas a pessoal, encargos sociais, amortização e serviço da dívida para servir de recursos para abertura de créditos adicionais destinados a suplementação de dotações destinadas a outras despesas. 

Art. 156. Não se inclui nas vedações a assunção de obrigações decorrentes de parcelamentos de dívidas com órgãos previdenciários, Receita Federal do Brasil, FGTS e PASEP, bem como junto a concessionárias de água e energia elétrica, obedeéida'à legislação pertinente. 

CAPÍTULO X 
DAS DÍVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO 

Seção I 
Dos Precatórios 

Art.157. O orçamento para o exercício de 2016 consignará dotação específica para o pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios. 

Art.158. Os r c 
2015, serão obri 

ordem cronol 
para efeito d 

Judiciário. 

Ü'HJ. ,jfl!leitura Municipal, até 1° de julho de 
o ex~cfcio de 2016. 

a registrará e identificará os beneficiários dos precatórios, ieguindo a c~:~ºAt:cx RTlt:º Trabalho, 

. a Procuradoria Municipal · 
s citados n 

Seção II 
Da Celebração de Operações de Crédito 

Art. 161. Poderá constar da Lei Orçamentária para 2016, autorização para celebração de operações de crédito. 

Art. 162. A autorização, que contiver na Lei Orçamentária de 2016, para contratação de operações de crédito serâ destinada ao atendimento d.e despesas de capital, observando-se, ainda, os limites de endividamento e disposições estabelecidos na legislação específica e em Resoluções do Senado Federal. 

Art. 163. É permitida a rea\ização de operação de crédito por antecipação de receita orçamentária (ARO) no exercício de 2016, observadas' as disposições da legislação nacional específica e orientação do pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 164. Constará do projeto de lei orçamentária autorização para celebração de operações de crédito por antecipação de receita. 

Art.165. A assunção de obrigações que resultem em dívida fundada precisará de autorização da Câmara de Vereadores. 
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Seçãoill 
Da Amortização e do Serviço da Dívida Consolidada 

Art.166. O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da Dívida Fundada Consolidada, inclusive decorrente de assunção de débitos para com órgãos previdenciários, no Setor de Contabilidade, para efeito de acompanhamento. 

Art.167. Serão consignadas dotações destinadas ao pagamento de juros, amortizações e encargos legais das dívidas. 

Art. 168. Serão consignadas no Orçamento de 2016 dotações para o custeio do serviço das dívidas públicas, inclusive àquelas relacionada com operações de crédito de longo prazo, contratadas ou em processo de contratação junto aos órgãos ou agentes financiadores, para a realização de investimentos no Município . . 
Art. 169. Na proposta orçamentária para 2016 será considerada a geração de superávit primário para o pagamento dos encargos e da amortização de parcelas das dívidas, inclusive com órgãos previdenciários. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção I 
s, Tramitaç~~i~ffflftk ~i Orçamentária 

a o exercfcio de 20 I 6 será entregue ao Poder 
evolvida para sanção até 05 de dezembro de 2015. 

Art.17 
Poder Execu 
Legislativo na 

eia! ftdlLe~, A o N!'l!ll!'!tl;,lrá entregue ao 
m cM,1.íJ~~ lusl d ... s do Poder 
unicípio, referenciada no art. 170, desta Lei. 

ta o artigo anterior, a 
gislativo que serão incluídos 

§ 2°. O Poder Legislativo poderá solicitar modelo de planilha de programa e as instruções que entender conveniente ao Poder Executivo, para estruturar seus programas e ações que constarão doPPA 2014/2017. 

Art. 172. A despesa autorizada para o Poder Legislativo no Orçamento de 2016 terá a execução condicionada ao valor da receita efetivamente arrecadada até o fmal do exercfcio de 2015, conforme estabelece o art. 29-A e seus incisos, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009. 

Art.l 73. Caso o Projeto da Lei Orçamentária (LOA 2016) não for sancionado até 31 de dezembro de 2015, a programação dele constante poderá ser executada em 2016 para o atendimento de: 
I - despesas decorrentes de. obrigações constitucionais e legais do Município; 

II - ações de prevenção a desastres classificadas na Subfunçílo Defesa Civil; 

III - ações em anda,mel)to; 

IV - obras em andamento; 

V - manutenção dos órgãos e unidades administrativas para propiciar o seu r~gular funcionamento e a prestação dos serviços públicos; 
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Art. 174. Ocorrendo a situação prevista no caput do artigo anterior, para despesas de pessoal, de manutenção das unidades administrativas, despesas de caráter continuado e para o custeio do serviço e da amortização da divida pública, fica autorizada a emissão de empenho estimativo para o exercício. 

Art. 175. No caso de haver comprovado erro no processamento das deliberações no âmbito da Câmara Municipal, poderá haver retificação nos autógrafos da Lei Orçamentária de 2016. 

Seção II 
Da Transparência, das Audiências Públicas e das Disposições Finais e Transitórias. 

Art.176. A transparência da gestão municipal também será assegurada por meio de: 

• incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração do orçamento e dos planos; 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, de infoffi!ações sobre a execução orçamentária e fmanceira, em meio eletrônico de acesso público. 

Art. 177. Os relatório de execução orçamentária (RREO) e de gestão fiscal (RGF), bem como a Lei Orçamentária Anual (LO · de DiretriPft&lii&laliUftA, DIJino Plurianual (PPA) e a prestação de contas serão dispo 
.• , J 

,;j.f* 
Art. 17, 

oferecer suge 

II 
tramitação da prop 
regimentais da Câm 
do Poder Executivo. 

onhecirnento público . 

Art. 179. Serão elaboradas atas das audiências públicas e registro de presenças. 

Art. 180. Para fms de realização de audiência pública será observado: 

- Quanto ao Poder Legislativo: 

a) Que a condução da audiência fique a cargo da Comissão Técnica da Câmara que tem as atribuições, no âmbito municipal, defmidas pelo§ 1° do art. 166 da Constituição Federal; 

b) Convocar a audiência com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis e comunicar formalmente ao Poder Executivo. 

II - Quanto ao Poder Executivo: 

a) Receber comunicação formal da data da audiência, quando realizada na Câmara de Vereadores; 

b) Disponibilizar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis antes da audiência de que trata o art. 9º, § 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000, o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e o Resumido de Execução Orçamentária (RREO); 
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c) Quando a audiência pública for realizada no âmbito do Poder Executivo, seguir o mesmo prazo do Inciso I, alínea "b", deste artigo e comunicar, fonnaltttente, à Câmara de Vereadores e aos Conselhos de Controle Social. 

d) § 1 º. Poderão ser realizadas audiências públicas conjuntas dos Poderes Legislativo e Executivo, na Câmara de Vereadores, para tratar da LOA 2016. 

§ 2º. As atas das audiências públicas serão disponibilizadas ao Poder Executivo para juntar à prestação de contas do exercício de 2016. 

Art. 181. Os titulares dos Poderes referidos no art. 54 da Lei Complementar nº 101; de 2000 disponibilizarão, por meio do SISTN, os respectivos relatórios de gestão fiscal, no prazo de até 40 (quarenta) dias, após o encerramento de cada.s~m~stre. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disponibilizará ao Poder Legislativo· demonstrativo da Receita Corrente Líquida, para propiciar a elaboração do Relatório de Gestão Fiscal do Legislativo. 

Art. 182. Para a realização de investimentos e de obras estruturadoras, poderão sér feitas parcerias públicoprivadas, nos termos da Lei Fe era! nº 11.079 de 30 de dezembro de 2004. 

obras, fazer 
programação 

II 

Art.184. 

I - ANEXO !: Anex tle 

da Lei <M.Rfntli'.i lalJRAí.Q&e 2016, ainda no exercício de 2015, o 

execução de pf ªCI dos seji8i ?úblicos e execução de ad:A pro' á N •tê~ estabelecer 

essos licitatórios para contratação no próximo e !fio, indicando as 
çamento de 2016. 

II- ANEXO II: Anexo de Metas Fiscais; 

III - ANEXO III: Anexo de riscos Fiscais. 

Art. 185. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Alcantil 15 de Junho de 2015 

~' ~ /,J~ 
'1ÕSÉ ADEMAR DE FARIAS 

Prefeito 
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Paraíba LDO 1016 • Anexo de Metas e Prioridades L •Lc•NnL 
Governo Municipal de Alcantil Pâgifa~ 001 
=====================} 

órgão: 00 · CâMra Municipal 

função: 01 · Legislativa 

subfunção: Oll • Ação Legislativa 

Progra1a: 1001 · Garantia fo funcionamto do Poder Legislativo f-ell-r.'-' v ,...,_UI.) 
PROMOVER AS A\ÕES NECESSÁRIAS PARA MAHUTEN\ÃO DO LEGISLATIVO. 

Ação ..... : 1001 · Const. Refom ou Anpliação do Prédio da câ1ara 
Descrição: const. Retorna ou A1pliação do Prédio da câ1ara 

unidade de 1edida: Projeto Quantidade 1016: 1 
Valor total: Ul4,00 

Ação ..... : 1001 ·Manteras Atividades do Poder Legislativo 
Descrição: Manter as Atividades do Poder Legislativo 

unidade de 1edida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: 11U18,00 

TOTAL DO ÓRGÃO............ valor 1016 m.m,oo 

órgão: 01 · Gabinete do Prefeito 

função: 04 · Adninistração 

subfunção: 111 • Adninistração Geral 

Progra1a: 1001 • Gestão Pública de Qualidade . 
PROMOVER A\ÕES PARA O RGULAR EXERCÍCIO DOS SERVI\OS PRESTADOS PELO PODER PU!l!CO 

Ação ..... : 1001 • Aquisição de veículo para o Gabinete 
Descrição: Aquisição de veículo para o Gabinete 

unidade de nedida: Projeto Quantidade 1016: 1 
Valor total: lU60,00 
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LOO 20li - Anexo de Metas e Prioridades 
Governo Municipal de Alcantil Página : 002 

Progra1a: 2001 - Apoio Ad1íni strativo 
DESENVOLVER AS A(ÕES ADMINISTRATIVAS NÃO ESPECÍFICAS AOS PROGRAMAS, 

Ação.,,,,: 1001 - Manter as Atividades do Gabinete do Prefeito 
Descrição: Manter as Atividades do Gabinete do Prefeito 

unidade de 1edida: Atividade Quantidade 10H: 1 
valor total: 191.111,10 

TOTAL DO ÓRGÃO ... ,,,,,,,,, valor 1016 m.m,10 

órgão: 01 • secretaria de Ad1ini stração 

Função: 04 · Ad1inistração ro2 3:22.91010001.307 
( J.t11,1ra í\lumc1 ai de 1-'dc:rntil 

subfunção: 111 • Ad1inistração Geral A-P-R.G Y.,A D 0 ., -

' L ALCANTIL - PB. 
Progrm: 1001 - Gestão Publica de Qualidade 

PROMOVER A(ÕES PARA O RGULAR EXERCÍCIO DOS SERVI(OS PRESTADOS PELO PODER PÚBl!CO 

Ação ..... : lOOl - construção do centro Ad1inistrativo 
Descrição: construção do ce1tro Ad1inistrativo 

unidade de 1edida: Projeto·, Quantidade 1016: 1 
valor total: ll.110,00 

Progra1a: 1001 · Apoio Ad1inistrativo 
DESENVOLVER AS A(ÕES ADMINISTRATIVAS NÃO ESPECÍFICAS AOS PROGRAMAS, 

Ação .... ,: 1003 ·Manteras Atividades do setor Ad1inistrativo 
Descrição: Manter as Atividades do setor Ad1inistrativo 

Unidade de medida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: 601.911,10 

Função: li - Encargos Especiais 

subfunçào: 846 · outros Encargos Especiais 

Progra1a: 1014 - Manutenção do E1uilíbrio Fiscal 
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Paraiba LOO 10li • Anexo de Netas e Prioridades 
Governo Municipal de Alcantil Pá9ina : OOl 

PROMOVER O EQUIL!BRIO ATRAV!S 00 AUMENTO DA ARRECADAÇÃO PAGAMENTO DAI D!V!OAS E ENCARGOS 
SOCIAIS, 

Ação.,.,.: 0001 · Paga1ento de sentenças Judjcjajs 
oesmçao: Pagamto de sentenças Jud1c1a1s 

Unidade de medida: Atividade Quantidade 10H: 1 
valor total: 11.480,00 

Ação.,.,.: 0001 • Paga1ento de Djvjdas lINII Parc./Outrosl 
oesmçao: Paga1ento de omfas !NII Parc./outros 

unidade de 1efüa: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: 144,911,60 

Ação.,,,.: 0003 - contrjbujçjes para o PAIEP 
omriçao: contribu1çoes para o PAIEP 

unidade de 1edida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: !1, 114,40 

Ação,,,:·: 0004 · Paga1ento das constrjbujçjes para !NII 
oesmçao: Pagmnto das constr1bu1çoes para !NII 

Unidade de 1edida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: m.600,00 

TOTAL 00 ÔRGÃO .. ,.,.,.,.,. valor 1016 1.m.611,10 

Fo2 322.97ü/ôôô1-39 j 
órgão: Ol • Secretaria de Finanças 

Função: 04 · Ad1inistração 

subfunção: 113 • Adninistração Financeira 

l .àmara Municipal de Akaut~-.. 

p.p.riQiY,,4\0V 
entro - CEP 58.460·000 

ALCANTIL - PB. _J 

Progra1a: 1001 • Apoio Ad1inistrativo 
OfüNVOLVER AI AÇÓEI AOM!N!ITRAT!VAI NÃO ESPECIFICAI ADI PROGRAMAS, 

Ação ..... : 1004 · Manutenção do setor Financeiro 
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LDO 101i • Anexo de Metas e Prioridades 
Governo Municipal de Alcantil Página : 004 

Descrição:. Manutenção do Setor Fínanceiro 

unidade de 1edida: Atividade Quantidade 101i: 1 
valor total: 111.!80,80 

TOTAL DO ÓRGÃO,,,,,,, ,, ,, , Valor 1016 m.980,80 

órgão: 04 - secretaria de Educação 

Função: 11 - Educação 

suo/unção: 111 - Ad1inistração Geral ./4\.RRG VnADO 

Progrm: lOOl - Elm\ão do Nível Educacional de Crianças e Jovens L ALCANTIL - PB. _) 

AUMEM AR A OFERTA DE VAGAS E A QUALIDAOE DO rnmo FUNDAMENTAL E INFANTIL 

Ação,,,,,: 1004 - const, da sede da secretaria de Educação 
Descrição: const, da sede da secretaria de Educação 

unidade de nedida: Projeto 

subfunção: l61 - Ensino Fundamtal 

Quantidade 1016: 1 
valor total: l6,960,00 

Progrm: lOOl - Eleva\ão do Nível Educacional de crianças e Jovens 
AUMEN AR A OFERTA DE VAGAS E A QUALIDAOE DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTll 

Ação,,,.,: 1001 · Equjpar o setor de Educaçjo 
Desmçao: Equipar o setor de Educaçao 

unifade de nedida: Projeto Quantidade 1016: 1 
valor total: 4l.110,00 

Ação,,,,,: 1006 - construir e Reformar Unidades Educacionais 
Descrição: construir e Refomr Unidades Educacionais 

unidade de 1edida: Projeto Quantidade 1016: 1 
valor total: 11l.100,00 

Ação,,,,,: 1001 - Manter as Atividades do FUNOEB · m 
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L 
Descrição: Manter as Atividades do FUNOEB · 40% 

unidade de 1edida: Atividade 

Ação .... ,: 1006 · Manutenção fo FUNDEB 60% 
Descrição: Manutenção do FUNDE! 601 

Unidade de nedida: Atividade 

Quantidade 1016: 1 
Valor total: 1.061.li!,00 

Quantidade 1016: 1 
valor total: 1.m.m,00 

Ação ..... : 1007 · Desenvolver as Ativífades do Ensino Fundanentai(MDEJ 
Descrição: Desenvolver as Atividades do Ensino Fundamtal(MDE 

unidade de nedida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: 171.014,00 

Ação ..... : 100! • Anpliaçáo da inclusão digital nas Escolas 
Descrição: Anplíação da inclusão digital nas Escolas 

unidade de nedida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: IU!0,00 

Progrm: 1004 - Manutenção je Ações correlatas co1 a Area de Educação 
PROMOVER A(OES NECESSARIAS AD TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COMO FORMA DE COLABORAR COM O 
CRESCIMENTO DO ENSINO. 

Ação ..... : 1001 - Aquisição de Veículos p/Setor Educação 
omrição: Aquisição de veículos p/Setor Educação 

unidade de nedida: Projeto 

Ação ..... : 1009 - Manter as Atividades de Merenfa Escolar 
Descrição: Manter as Atividades de Merenda Escolar 

Unidade de 1efüa: Atividade 

Quantidade 1016: 1 
Valor total: 146.400,00 

Quantidade 10H: 1 
valor total: 147.W,OO 

Ação ..... : 1010 • Desenvolver Atividades co1 Recursos do FNDE 
Descrição: Desenvolver Atividades co1 Recursos do FNDE 

unidade de nedida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: l!.160,00 

_] 
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Ação,,,,,: 1011 · Manut.das Ativ.de Transporte Escolar 
Descrição: . ManuUas Atív.de Transporte Escolar 

Unidade de 1edida: Atividade Quantifade 1016: 1 
valor total: m,m,oo 

sub/unção: l61 - Educação Infantil 
. 7 
1 Q) ".l"' "'•70/0001-39 

Pro!fm: !OOl · Elm\ão do Nível Educacional de Crianças e Jovens · · •. -· ·· ·· 
AUMEK AR A OFERTA DE VAGAI E A QUALIDADE DO ENSINO FUHDAMENTAl E IMFANTIL-.,,. '.,si,;p.l Je Alcau,il 

Ação,,,,,: 1008 • construção de creches 
Descrição: construção de creches 

unidade de 1edida: Projeto 

A PRQ,'J;i-~ii-, O 
c,-·,o - '~LP 58.46 -ffll'd' . 

L 
Quantidade 1016: 1 
valor total: lll,100,00 

Ação,,,,,: 1011 · Dmmlm as Atividades de Educação Infantil 
Descrição: Desenvolver as Atividades de Educação Infantil 

unidade de 1edida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: llL!Ol,60 

TOTAL DO ÓRGÃO,,,,,,,,,,,, Valor 1016 U4Ll01,60 

órião: OI · secretaria de cultura e Desportos 

Função: ll • cultura 

subfunção: l91 • Difusão cultural 

Proima: 1011 · Desenvolvimto de Potencialidades ruristicas e culturais 
PROMOVER AÇÓEI DEITlNADAI A DIVULGA(ÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATRAÇÕES NATURAIS DA REGIÃO, 
REAL!ZAÇÃD DE EVENTDI DE PROMOÇÃO DO PÃTRIMOHIO CULTURAL 

Ação,,,,,: 1009 • Aquisição de Instru1entos Musicais para a !anda Filmônica Municipal 
Descrição: Aquisição de Instrmntos Musicais para a !anda Fi1mônica Municipal 

Unidade de nedida: Projeto Quantidade 1016: 1 
valor total: 11.310,00 

J 
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Ação,,,,,: 1010 · cmtrução de espaços para atividades culturail ,c;ep~ffat; lcau,;J 
Descrição: - Cmtrução de espaços para atividades culturais Ceafro __: àKo\?~o 

Câmara M • . 

unidade de medida: Projeto Quan\mde 1016: ALCANTIL! - Ps. 
1 Valor total: 6U00,00 -

Ação,,,,,: 101l - Manutenção das Atividades Relacionadas co1 a cultura do Município 
Descrição: Manutenção das Atividades Relacionadas co1 a cultura do Município 

unidade de 1edida: Atividade Quantidade 1016: 1 
Valor total: 111.109,60 

Ação,,,,,: 1014 - Pro1over Eventos TUristicos e culturais 
Descrição: Pro1over Eventos TUristicos e culturais 

unidade de nefüa: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: 11Ul4,40 

Função: 17 - Desporto e Lazer 

IUbfunção: 111 • Desporto conunitário 

Progra1a: IO!l - Incentivo ao Esporte e Lazer 
PROMOVER A(ÕES DE INCENTIVO l PRATICA DE ESPORTES COMO MODO DE INCLUSÃO SOCIAL 

Ação,,,,,: 1011 · construçjo de Espaços P~ljesportjvos 
Desmçao: construçao de Espaços Poliesport1vos 

Unidade de 1edida: Projeto Quantidade 1016: 1 
valor total: 91.160,00 

Ação,,,,,: 1011 - Desenvolver as Atividades Relacionadas a o Esporte 
Descrição: Desenvolver as Atividades Relacionadas a o Esporte 

Unidade de 1edida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: lU96,00 

TOTAL DO ÓRGÃO"""""" valor 1016 619,110,00 

órgão: 06 · Secretaria de saúde 

Função: 10 - saúde 

IUbfunção: 111 • Ad1inistração Geral /Í}l___ 

Prograna: 1007 . Anpliação do Acesso aos serviços de saúde ~ p2 O(/ 
~I~ )Wr 



, 
-'DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE 

ALCANTIL 
Criado pela Lei Municipal nº 04, de Janeiro de 1997. 
Publicado em Setembro no Diário oficial do estado. 

Ano 2015 Edição 122 Alcantil, 01 de /\gosto. · kantil 

,_ -,::,~•=~~Do ., L <LCANTIL - PB. ..J Para1,a LDO 1016 • Anexo de Metas e Prioridades 
Governo Municipal de Almtil Página: 00! 

DESENVOLV!R AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMPLIAR O ATENDIMENTO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE COM QUAL O ADE. 

Ação, .... : 1816 · Apoio as Ações do conselho de saúde 
Descrição: Apoio as Ações do conselho de saúde 

Unidade de nefüa: Atividade Quantidade 1016: 1 
Valor total: 1U10,00 

Progrm: 1001 • Apoio Ad1ini strativo 
DESENVOLVER AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS NÃO ESPECÍFICAS AOS PROGRAMAS, 

Ação ..... : 1017 • Desenvolver as Atividades do Fundo Municipal de saúde (Recurso Próprio) 
Descrição: Desenvolver as Atividades do Fundo MUnicipal de saúde (Recurso Próprio 

unidade de nedida: Atividade Quantidade 10H: 1 
valor total: 1.rn.m,60 

su!função: lOl - Atenção Básica 

Prograna: 1007 - A1pliação do Acesso aos serviços de saúde 
DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMllIAR O ATENDIMENTO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE COM QUALOAOE. 

Ação .. ,,,: 1011 - const. Anpliação das estruturas físicas da Saúde 
Descrição: const. Anpliação das estruturas físicas da Saúde 

Unidade de nedida: Projeto Quantidade 1016: 1 
Valor total: 10!.H0,00 

Ação, , , , , : lOll • Adquj rjr Equ jpamtos para sajde 
Desmçao: Adqumr Equ1pamtos para saude 

unidade de 1edida: Projeto Quantidade 101!: 1 
valor total: 4l.110,00 

Ação ..... : 1014 - Aquisição de veículos para o setor de saúde 
omrição: Aquisição de veículos para o Setor de saúde 

Unidade de nedida: Projeto Quantidade 1016: 1 
valor total: !1.160,00 

Ação .. ,,,: 1013 - Desenvolver as Atividades Básicas de saúde • PAB 

<..... 

--------------------------
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Descrição: Desenvolver as Atividades Bhicas de saúde · PAB 

unidade de 1edida: Atividade Quantifade lOH: 1 
valor total: HUll,90 

Ação,,,,,: 1019 ·Desenvolveras Atividades do PACS (Agentes coiunitários de saúde,l 
Descrição: Desenvolver as Atividades do PACS (Agentes Co1unitários de saúde, 

unidade de 1edida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: H6.l10,00 

Ação,,",: 1010 · Desenvolver as Atividades do PSF 
Descrição: Desenvolver as Atividades do PSF 

Unidade de 1edida: Atividade 

Ação,,",: 1011 • omnvolm as Atividades de saúde Bucal 
Descrição: Desenvolver as Atividades de saúde Bucal 

unidade de aedida: Atividade 

Quantidade 1016: 1 
valor total: 111.116,40 

Quantidade 1016: 1 
valor total: 9!,m,oo 

Ação,,,,,: 1011 ·Desenvolveras Atividades da Far1ácia Básica 
Descrição: Desenvolver as Atividades da Far1ácia Básica 

unifade de 1edida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: 40,!16,00 

Ação,,,,,: lOll •Desenvolveras Atividades de Outros Programas do sus 
omriçio: Desenvolver as Atividades de outros Progra1as do sus 

unidade de 1edida: Atividade Quantidade lO!i: 1 
valor total: 6U!l,60 

subfunçio: lOl • Assistência Hospitalar e A1bulatorial 

Progrm: 1007 • A1pliação do Acesso aos serviços de saúde 
DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR 
QUALDAOE. 

E AMPLIAR O ATENDIMENTO AOS SERVIÇOS OE SAÚDE COM 

Ação,,,,,: 1014 • Desenvolvimto de Ações da Media e Alta co1plexidade · Mac 
Descrição: oesmolvi1ento de Ações fa Media e Alta mplexidade · Mac 



· 'DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE 

ALCANTIL 
Criado pela Lei Municipal nº 04, de Janeiro de 1997. 

Publicado em Setembro no Diário oficial do estado. 

lcantil 

o 
Paraíba LDO 1016 · Anexo de Metas e Prioridades 

C.intro - CEP 58.460-000 

Governo Municipal de Alcantil 

unidade de nedida: Atividade 

Ação ..... : 101í • Desenvolvimto fas ativifades do SAMU 
Descrição: oesmolvinento das atividades do SAMU 

unidade de nedida: Atividade 

L •Lc•Nfj~ na: O!tfl· 

Quantidade 101i: 1 
valor total: !UH,00 

Quantidade 1016: 1 
valor total: m.100,00 

TOTAL 00 ÓRGÃO .... "".... valor 1016 l.í0l.671,íO 

órgão: 07 · secretaria de Assistencia social 

Função: 08 · Assistência Social 

subfunção: m • Adninistração Geral 

Prograna: 1001 • Apoio Adninistrativo 
DESENVOLVER AI AÇÕES ADMIHISTRATIVAI NÃO ESPECÍFICAS AOS PROGRAMAS, 

Ação .... ,: 1016 • Desenvolver as Ativifades do Fundo Municipal de Assistência social 
omrição: Desenvolver as Atividades do Fundo Municipal de Assistência social 

unidade de nedida: Atividade, Quantidade 1016: 1 
valor total: l!l.l40,!0 

subfunção: 14l · Assistência à Criança e ao Adolescente 

Progra1a: !OOí • Garantia de cidadania a criança e ao Adolescente 
AMPARAR, PROTEGER E DAR CONDIÇÕES SOCIAIS OE DESENVOLVIMENTO À CRIANÇAS AOOLEICENTES 100101 E A 
POPULAÇAO cmNTE EM GERAL' 

Ação.,.,.: 1011 • Aqujsjçjo de vejculo 
oesmçao: Aqu111çao de vmulo 

Unidade de nedida: Projeto 

Ação .... ,: 1011 • Manutenção do Programa P E T I 

Quantidade 101i: 1 
valor total: l6.960,00 

_J 
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Descrição: . Manutenção do Progra1a P E 11 

Unifade de 1efüa: Atividade 

Ação.:,:·: 101! · Manutençjo do Progra1a Pr9-Jom 
Desmçao: Manutençao do Progra1a Pro-lom 

unidade de 1efüa: Atividade 

subfunçáo: 144 - Assistência conunitária 

L ALCANTIL - PB. 

Quantidade 1016: 1 
valor total: 69.lll,10 

Quantidade 1016: 1 
valor total: 61.600,00 

Progrm: 1006 - serviços de ProteÍão Social à População 
ASSEGURAR A\ÕES D INCLUSÃO SOCIAL À POPULA\ÃO EM GERAL, ESPECIALMENTE AOS MAIS CARENTES 

Ação .... ,: 1016 - construção de prédios para uso da Assiltência social 
Descrição: construção de prédios para uso da Assistência social 

Unidade de 1edida: Projeto Quantidade 10H: 1 
valor total: 61.600,00 

Ação,,,,,: 101! - Manutençjo do Progra1a Prot, Bolsa Fa1jlja (IGD) 
Desmçao: Manutençao do Progra1a Prot. Bolsa Fa11l1a (IGD 

Unidade de 1efüa: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: 66,111,00 

Ação,,,,,: 10l0 - Manutençjo dos consefüs Munjcjpajs (Açjo socjalJ 
omriçao: Manutençao dos conselhos Mun1C1pm (Açao social 

uni fade de 1edida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: B.161,60 

Ação.,.,,: 10ll · Manutençjo de outros Progra1as Fnas 
oescr1çao: Manutençao de Outros Progra1as Fm 

unidade de 1edida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: 11.l10,00 

Ação,,,,,: 10l1 - Manutenção do Progra1a de Atenção Integral a Familia 
Descrição: Manutenção do Progrm de Atenção Integral a Faiilia 

Unidade de 1edida: Atividade Quantidade 101i: 1 
valor total: 66.111,00 

_J 
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Ação,,,,,: lOll • ManuUos serv,de Atendimto ao Idoso 
Descrição: Manut.dos sm,de Atendi1ento ao Idoso 

Unidade de 1edida: Ativídade 

TOTAL DO ÓRGÃO,,,,,,,,,,,, valor 1016 !OO,lll,60 

órgão: O! · secretaria de Infra Estrutura 

Função: 11 - urbanis10 

Quantidade 101!: 1 
Valor total: 14,m,OO 

subfunção: 111 - Ad1inistração Geral 02.322.970/000/-Jg 7 
ara . · · '.!;;1c1pal de •\l •, .1 i.;; IJ{J 

Progra1a: 1001. Apoio Ad1inistrativo A,. São José ,, 
DESENVOLVER AS A(ÕES ADMINISTRATIVAS NÃO ESPECIFICAS AOS PROGRAMAS, A~ E)!i(f ~Ü 

L ALCANTIL - p . 

Ação,,,,,: lOH ·Desenvolveras Atividades de Infra Estrutura 
Descriçio: Dmnvolm as Atividades de Infra Estrutura 

unidade de nedida: Atividade 

subfunção: m - Infra Estrutura urbana 

Quantidade 1016: 1 
Valor total: Ll7UOl,IO 

Progrm: 1001 - Aióes Estruturantes ao Meio Urbano 
P OMOVER AÇÕES DESTINADAS A REALIZAR O PLANEJAMENTO E A EXECU(ÃO DE OBRAS QUE GARANTAM A MAIOR 
ACESS!Bll!OADE E DEMAIS SERVI(OS DE INFRAESTRUTURA, 

Ação,,,,,: 1017 • construção Anpliação e Refor1a de Prédios e lografouros públicos 
Descrição: construção A1pliação e Refor1a de Prédios e logradouros públicos 

unidade de nedida: Projeto Quantidade 1016: 1 
valor total: 61.600,00 

Ação,,,,,: 1011 - Inplantaçjo de Pavimtaçjo 
Desmçao: I1plantaçao de Pavmntaçao 

Unidade de medida: Projeto Quantidade 1016: 1 
valor total: lll.100,00 

.J 

J 
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Ação,,,,,: 1019 · construçjo de ce1jtjrjo 
Descriçao: _ construçao de cmtmo 

unidade de nedida: Projeto 

Ação,,,,,: 1010 · Expansão da Rede Elétrica 
Descrição: Expansão da Rede Elétrica 

Unidade de 1edida: Projeto 

Quantifade 1016: 1 
valor total: 4lJ10,00 

Quantidade 1016: 1 
valor total: l6,960,00 

Ação,,,,,: 1011 • construçjo e A1pljaçjo de Parques e Jardjns 
Desmçao: construçao e A1pl1açao de Parques e Jardm 

Unidade de 1edida: Projeto Quantidade 1016: 1 
valor total: 19,011,80 

Ação,,,,,: 1011 • Aqujsjçjo de Veículos 
Desmçao: Aqu1s1çao de vmulos 

Unifade de nedida: Projeto 

Ação,,,,,: 1013 • Desaproprjaçjo de 119vejs 
oesmçao: Desapropriaçao de Inoms 

Unidade de 1edida: Projeto 

Ação,,,,,: 1014 · construçjo de füjgos 
oesmçao: construçao de Abrigos 

unidade de nefüa: Projeto 

Função: 16 · Habitação 

subfunção: 411 • Habitação urbana 

Progrm: 1010 • Habitação Popular 

Quantidade 1016: 1 
valor total: 11UOO ,00 

Quantidade 1016: 1 
valor total: li. 960 ,00 

Quantidade 1016: 1 
Valor total: 4U10,00 
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PROMOVER AÇÕES INERENTES AO PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DESTINADAS À 
REDUÇÃO DO DEFICIT HABITACIONAL, 

A\áo,,,,,: 1011 · constru1io de Unidades Habitacionais 
Descrição: construção de Unidades Habitacionais 

Unidade de 1edida: Projeto 

FUnção: 18 • Gestão A1biental 

subfonção: 111 · Sanea1ento Básico urbano 

Quantidade 10H: 1 
valor total: 67,760,00 

Progra1a: 1009 · Qualidade do Meio A1hiente 
AMPLIAÇÃO E GARANTIA DE SERVIÇOS DE SISTEMAS PÚBLICOS DE ESGOTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, 

Ação,,,,,: 1016 · Anplja1jo do sjstm de Esgotos 
Desm1ao: A1phaçao do sistm de Esgotos 

Unidade de medida: Projeto 

Função: 10 · Agricultura 

suhfun1ão: 111 • Ad1inistração Geral 

Quantidade 1016: 1 
valor total: 6Ui0,00 

Progra1a: 1001 · Apoio Ad1inistrativo ·• 
DESENVOLVER AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS HÃO ESPECÍFICAS AOS PROGRAMAS, 

A\ão,,,,,: 10ll • Desenvolver as Atividades de Estradas Vicinais 
Descrição: Desenvolver as Atividades de Estradas vicinais 

Unidade de 1edida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: l9,414,00 

suhfunção: 606 · Extensão Rural 

Prograia: 1011 · Fortalecimto da Infra Estrutura Rural 
PROMOVER AÇÕES QUE GARANTAM ACESSO ÃS LOCALIDADES, FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E CONDIÇÕES HÍDRICAS 

í 
Ação,,,,,: 1017 • construção de obras de Melhoria e1 Estrad{!"\'51~~22 97 O/ O O O\- 3 9 

. . \ -le Alcanu\ 
_,., ,. ~-- tlt1.1n1c1p.l '--

1.. .• .1.m"'' 'L 1. 

º "' \f'•f.... e ._,, A p í"' ~CEP 58.460 ·000 

Cen\,o PB _I 
•LC•NílL - . 

6 L 
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Descrição: construção de olras de Melhoria e1 Estradas vicinais 

unioade de 1edida: Projeto Quantidade 1016: 1 
valor total: !l.110,00 

TOTAL DD ÓRGÃO............ valor 1016 1,116,941,60 

órgão: 09 · Secretaria de Agricultura 

Função: 10 · Agricultura 

suifunção: 606 · Extensão Rural 

Progma: 1011 · Fortaleci1ento da Infra Estrutura Rural 
PROMOVER AÇÕES QUE GARANTAM ACESSO ÁI LOCALIDADES, FORTALECIMENTO OA PRODUÇÃO E CONDIÇÕES KÍDRICAS 

Ação.,.,.: 101! · Adquirir Maquinas e I1plmnto, Agrícola 
oescr1çao: Adqumr Maquinas e I1plmnto, Agricola 

unidade de 1edida: Projeto 

sulfunção: 608 • Pro1oção da Produção Agropecuária 

Quantifade 1016: 1 
valor total: l10.l10,00 

Progrm: 1011 · Fortalecimto da Infra Estrutura RUral •. 
PROMOVER AÇÕES QUE GARANTAM ACESSO ÁI LOCALIDADES, FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E CONDIÇÕES KÍORICAI 

Ação .... ,: 1019 • const, de Instalações para atividades de agricultura e pecuária 
Descrição: const. de Instalações para atividades de agricultura e pecuária 

unidade de 1edida: Projeto Quantifade 1016: 1 
valor total: 61.600,00 

Ação .... ,: 10l6 • Manutenção das Atividade, da sec de Agricultura 
Descrição: Manutenção das Atividades da sec de Agricultura 

unidade de 1edida: Atividade Quantidade 1016: 1 
valor total: 1l!.9!1,60 
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Descrição: . 11plantação oe program para nelhoria oa Agricultura e Pecuária, 

Unioaoe oe fl!oioa: Atilioaoe Quantioaoe 1016: 1 
valor total: l6.m,oo 

Ação .... ,: 10li - Programa oe controle oe ooenças (vacinaç ão oe ani1aisj 
Descrição: Progra1a oe controle oe ooenças (vacinaç ão oe ani1ais 

Unioaoe oe aeoioa: Ativioaoe Quantioaoe 1016: 1 
valor total: rn.!00,00 

Ação ..... : 10B · Dist, oe mentes, aoubos e oefensivos para agricultores 
Descrição: Dist. oe mentes, aMos e oefmivos para agricultores 

Unioaoe oe neoioa: Ativiaaoe Quantioaoe 1016: 1 
valor tota 1: lU60 ,00 

lçio .... ,: 1040 • Distribuição oe agua, 
Descrição: Distribuição oe agua, 

Unioaoe oe neoioa: Ativioaoe Quantioaoe 1016: 1 
Valor total: ll.m,OO 

Ação, .... : 1041 - Apoio ao CMDRI - conselho Municipal oe Desenvolvi1ento RUral sustentável 
Descrição: Apoio ao CMDRI - conselho Municipal oe Desenvolvi1ento Rural sustentável 

Unioaoe oe neoioa: Ativioaoe Quantiaaae 1016: 1 
valor total: 49.1!0,00 

TOTAL DO ÕRGÃO .... "".... Valor 1016 !41.811,60 

Orgão: 10 - sec, oe Desenvolvimto e Meio A1biente 

Função: !! · Gestão Ambiental 

subfunção: 141 - controle Ambiental 
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Descrição; 

Função: 10 · AFicultura 

11p lant do sistm de resíduos sólidos 

Unfüde de 1edida: Projeto 

subfunção: 111 • Ad1inistração Geral 

Quantidade 101i: 1 
valor total: 14U!O,OO 

Progra1a: 1001 · Apoio Adninistrativo 
DESENVOLVER AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS NÃO ESPECÍFICAS AOS PROGRAMAS, 

Ação.,,,,: 1041 ·Manteras Ativ, de Dmnv, e Meio A1biente 
Demição: Manter as Ativ, de oesenv, e Meio A1biente 

Unidade de 1edida: Atividade Quantifade 101i: 1 
Valor total: 147,470,40 

subfunção: 141 - Recursos Hidrim 

Progrm: 1!11 • Fortaleci1ento da Infra Estrutura Rural 
PROMOVER AÇÕES QUE GARANTAM ACESSO As LOCALIDADES, FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E CONDIÇÕES HÍDRICAS 

Ação,,,,,; lOll · construcao e Recuparacao de Resmatorjo djgua 
oesmçao: construcao e Recuparacao de Reservator10 dagua 

Unidade de 1edida: Projeto Quantidade 1016: 1 
valor total: 146,400,00 

Ação,,,,,: 10l1 • Perfuram e Instalam de Pocos Artesianos 
Descrição: Perfuram e Instalam de Pocos Artesianos 

Unidade de medida: Projeto Quantidade 1016: 1 
valor total: 160J60,00 

sub/unção: 60! - Pro1oção da Produção Agropecuária 

Progra1a: 1011 · Fortalecimto da Infra Estrutura Rural 
PROMOVER AÇÕES QUE GARANTAM ACESSO AS LOCAl!DADES, FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E CONDIÇÕES llffliCAS 

Ação,,,,,: lOll - construção de Matadouro 
Descrição: construção de Matadouro 

1 
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Governo Municipal de Alcantil 
LDO 1016 · Anexo de Metas e Priorifades 

Páiina : 011 

- unidade de 1edida: Projeto Quantidade lOH: 1 
Valor total: 6UOO,OO 

TOTAL 00 ÓRGÃO,,,,,,,.,.,, valor lO!i m,l!0,40 

TOTAL GERAL,.,.,,.,,,.,.,. Valor 1016 1U7Ul8,IO 
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. ANEXO DE METAS FISCAIS 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

(Artigo 4°, § 2°, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000) 

RECEITA 

Como base de cálculo para a previsão da receita do 
exerc1c10 financeiro de 20 l 6foram consideradas as receitas arrecadadas nos 
exercícios financeiros de 2012, 2013 e 2014 e a previsão de arrecadação para o 
exercício de 2015, encontrando-se a média percentual de crescimento de cada 
período. 

pertinentes, tais como: 
Também foram consideradas todas as legislações 

Código Tributário, Planta Genérica de Valores e possíveis Isenções. 

Igualmente consideramos, a média de crescimento da recfifl!-.? n

2 
.. 

970
/ 7 

V~ v 2. Ü O Ü 1- 3 9 
1...âmara fvlunicip:il de A~c t,:\.) 

AfMR,0.)/n 
Celltro - CEP 58.•160·000 

DESPESA 

Pessoal e Encargos Sociais 
. 1 ALCANTIL - PB. 

Como base de cálcúlo para a fixação das despesas com 
pessoal e encargos sociais, foram consideradas as despesas empenhadas no período 
de 2012, 2013 e 2014 e a previsão para 2015 encontrando-se a média percentual de 
crescimento de cada período. 

nacional. 
Foi considerada, ainda, a revisão do salário mínimo 

Demais Despesas de Custeio 

Como base de cálculo para a fixação das demais despesas 
de custeio, foram consideradas as despesas empenhadas no período de 2012, 2013 e 
2014 e a previsão para 2015, encontrando-se a média percentual de cada período. 

À média percentual do período foi adicionado o percentual 
referente a projeção de inflação, para o período. 
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LRF, art 4°, _§_ 1° 

ESPECIFICAÇÃO Valor 
Corrente (a) 

Receita Total 16.674.058 
Receitas Não-Financeiras ( 1 l 16.588.658 
Desoesas Total 16.674.058 
Despesas Não-Financeiras ( li ) 16.420.378 
Resultado Primário ( 1 - li ) 168.280 
Resultado Nominal (790.000) 
Divida Pública Consolidada 500.000 
Dívida Consolidada Líquida 20.000 

V : 
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2016 

Valor 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

! -METAS ANUAIS 
2016 

2017 
%PIB %PIB Valor Valor 

Constante (b) = (a / PIB) 
Corrente (e) Constante 

(d) = (e/ PIB) 
X 100 

15.673.615 
15.593.339 
15.673.615 
15.435.155 

158.183 
(742.600) 
470.000 

18.800 . 

~ 

-
-
-
-
-
-
-
-

l_ 

X 100 
18.341.141 16.121.863 
18.255.741 16.046.796 
18.341.141 16.121.863 
18.054.950 15.870.301 

200.791 176.495 
2.400 2.110 

560.000 492.240 
22.400 19.690 

.,....o 

, "~~!2~·
97

?1000,_39 , 
Un1c1pa/ d :. 

e "ka ·1 4v ,:,. . l1[1 
- · •~ao José 

1 Cer1'ro • s,11 
' - Cfp .:8 
AlCANTJt .... "ªº·íloo 

- P8 . 

APROVAod 

~ lt ,;:::::;z. 

-
-
-
-
-
-
-
-

R$ milhares 
2018 

Valor Corrente Valor %PIB 

(e) , Constante (f) = (e/ PIB) 
X 100 

19.904.984 16.361.897 -
19.779.733 16.258.941 -
19.904.984 16.361.897 -
19.590.174 16.103.123 -

189.559 155.818 -
2.688 2.210 -

627.200 515.558 -
25.088 20.622 -

,_ e__/ /J.. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

li -AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

LRF, art 4º, §_ 1° 

ESPECIFICAÇÃO 

1 - Receita Total 
li - Receitas Nilo-Financeiras 
Ili - Despesas Total 
IV - Des,..sas Nilo-Financeiras 
V - Resultado Primário ( li - IV ) 
VI - Resultado Nominal 
VII - Divida Pública Consolidada 
VIII - Divida Consolidada Líquida 

2016 

I-Metas 11- Metas 
Previstas em %PIB Realizadas em %PIB 

2014 2014 

11.750.000 - 12.833.990 
11.690.000 - 12.673.488 
11.750.000 - 13.738.884 
11.544.155 - 13.565.209 

145.845 - (891. 721) 
.. 5.475 - 931.830 
500.000 - 581.126 
400.000 - 854.479 

r 02_322_970;0001-39 7 
. . 1 de t\lc:.rncil ( .âmar:1 Mumc1pa 

Av. Sào Josá, s/n 

e Ep :::8 46.J. 000 Centro -

1 ALCANTIL - PB. _; 

L APROVADO:;. 

~- _..__ L 

-
-
-
-
-
-
-
-

R$ milhares 
Variação I li - 1 1 

Valor % 

1.083.990 -
983.488 -

1.988.884 -
2.021.054 -

(1.037.566 -
926.355 -
81.126 -

454.479 -

, , ., ;? - ./ .,z_, 



LRF, art 4°, _§_ 1º 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita T otaf 
Receitas Não-Financeiras ( 1 ) 

Despesas Total 

Despesas Não-Financeiras ( li ) 

Resultado Primário ( 1 - li ) 

Resultado Nominal 

Divida Pllblica Consolidada 

Divida Consolidada Liquida 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 

Receitas Não-Financeiras ( 1 ) 

Despesas Total 

Despesas Não-Financeiras ( li ) 

Resultado Primário ( 1 - li ) 

Resultado Nominal 

Divida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada líquida 

" 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Ili - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2016 

R$ milhares 

2013 2014 % 
12.553.264 12.833.900 102,24 

12.511.399 12.673.488 101,30 

12.215.359 13.738.884 112,47 

12.204.736 13.565.209 111,15 

306.663 891.721 290,78 

(88.251) 931.830 (1.055,89) 

490.122 581.126 118,57 
44.526 850.479 1.910,07 

2013 2014 % 

11.800.068 12.063.951 

11.760.715 11.913.079 

11.482.437 12.914.551 

11.472.452 12.751.296 

288.263 (838.218) 

(82.958) 875.920 

460.715 548.258 

41.854 803.210 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 
2015 % 2016 % 2017 % 2018 

15.204.000 18,47 16.674.058 9,67 18.341.141 10,00 19.904.984 
15.116.000 19,27 16.588.658 9,74 18.255.741 10,05 19.779.733 
15.163.000 10,37 16.674.058 9,97 18.341.141 10,00 19.904.984 
14.911.900 9,93 16.420.378 10,12 18.054.950 9,95 19.590.174 

204.100 (77,11) 168.280 (17,55) 200.791 19,32 189.559 
(273.924) (790.000) 2.400 2.688 
600.000 3,25 500.000 (16,67) 560.000 12,00 627.200 
810.000 20.000 22.400 12,00 25.088 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2015 % 2016 % 2017 % 2018 

14.291.760 18,47 15.673.615 10 16.121.863 3 16.361.897 
142.090.401 1.092,73 15.593.339 (89) 16.046.796 3 16.258.941 

14.253.220 

14.017.186 

191.854 

(257.489) 

564.000 

761.400 

Cj. 

10,37 15.673.615 10 16.121.863 3 16.361.897 
9,93 15.435.155 10 15.870.301 3 16.103.123 

(122,89) 158.183 ""'18) 176.495 12 155.818 

(742.600) ,., 2.110 2.210 
3,25 470.000 (11' , -{').,.., 492.240 5 515.558 

18.800 e, ., <,.,:,i1;Y.1jiVQ 5 20.622 

"' li., 
-, 

' . -oo,_ ..._, 
"n,çíp_,1 .J 9 I 

4~ ~ 1/,, "IJ. 
, '7J.;rg Ds{J cg ,, "./iJ .J. . C;itic,1· 
' ....._ C~p , 1".~ 

Â p R Ü V A, O ~C/'!l ~5
~;;0000 

~,qr<á)- -✓ e ~ . &Af/4 

% 
8,53 

8,35 

8,53 

8,50 

(5,59) 

12,00 

12,00 

12,00 

% 

1 

1 

1 

1 

(12) 

5 

5 

~ r 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2016 

PA f t<IMONIO LIOUIDO 2014 ~ 2013 ~ 

Patrimônio/Capital 6.909_289 100,00 6.224.944 

Reservas " " " 

Resultado Acumulado " " " 

TOTAL 6.909.289 100,00 6.224.944 

~A, nlMON1O uQu1uO 21114 % :tu13 % 

Patrimônio/Capital " -

Reservas - -

Resultado Acumulado - -
TOTAL -

0) ".) 
.._ · d ,2.2_ 9 7i 

, · · 01000 -. .,,,,r, r1,f . . 1-Jg I 
ºn1c1p;iJ de 

, 4,. s,0 llfc-,,,,,-
1 C.,._ Jose t_ -.,,,o ..__ Cfp , S/11 

IJ.lc4/l/r1L se.460.ººº 

4/::l~o, ~ - Pe. 

v,400 .J 

~ () 

R$ milhares 

2012 ·% 
4.029.224 

" 

" 

4.090.224 

20u ~ 

-
-
-

A'. d-"7 // .-y 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2016 

LRF, art 4°, .§_ 1° 

Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 

TOTAli!l 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 2014 2013 

APLICACAO DOS RECURSOS DA ALIENACAO DE ATIVOS 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização/Refinanciamento da Divida 

DESPESAS FINANCEIRAS DO RPPS 
TOTALi!l 
SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO (Ili) = ( 1 - li) 

~,.U/0 
'"•r. ¾, .. /' ºo,_ . ....., 

01c1P,J :J9 I 
4:,-_ ..,,_ d<! df. 

r, ,i,10 ,._-;J • 
/ '•e"l.·o do~:fi ,,, t/ 
'-...., ......_ C~p . ~/q 4

lc4IVl"f( 58.,Bo.
00 A.. F=>Ro v 4 oê5&. º 

✓ 

R$ milhares 

2012 

2012 

~- ~ . li - A/~ .Y ?-
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

VI • RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

2016 

LRF, art4º,.§_ 1° 
RECEITAS 2013 

REALIZADAS 
,.,,_ 

es 

Pessoal Milita 
Ou es Previdenciárias 
Com videnciária entre RGPS e RPPS 

Receita Patrimonial 

R$ milhares 

2014 

~Sl?Bf):RfRs;i . ~ l;,:,, "~:.,_:~-,--~~~J=:;~7",_:'_-::_-::=:~ 
Contribui o Patronal do Exercício 

Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Contribui o Patronal do Exercícios Anteriores 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DEFICIT 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENC RIAS(I) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

-'~!!~~· 

;f~h~ 

Outras Despesas Correntes 
Compensação Previd. de aposent. RPPS e RGPS 
Compensação Previd. de Pensão entre RPPS e RGPS 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (li) 
RESULTADO PREVIDENCIARIO ( 1~11) 
DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 

-

r-
.~!~22.970/0001-:19 ~ 

Mun1c,P:i/ d 
4v . e, .'\/cii111jJ · Sao Ja.,.. 

Centro -... C .. e, 8/11 

t_ AP'f?i"/;:;;_;OJ 

/_ ú' 
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LRF, art4°,.§_ 1º 
SETOR/PROGRAMAIBEN 

EFICIÁRIO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

VII· ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2016 

RENUNCIA DA RECEITA PREVISTA 
Tributo/Contribui,.',lo 2016 2017 2018 

R$ milhares 

COMPENSAÇÃO 

- - D ..-...-,9 l.'J _I _.._ 

~~ITo~f m- r"rnoíl ~Tu ílr 

TOTAL - - - ;q;;'f~~-~.'.';N;/:::.;:iM,:~ 

r-
~.? 322.9101000,.3 

< <11nar~ lvf,. . . 9 
wn1c1p;if d 

-l e -i/1..::1nci/ "· .C,fo J. . 
f.'en/ra O.slJ, S/11 l - Cép ,-

8 4Lc , 460.000 
4Nr,l - Pe. 

.ÃPRov ADQ -J 

/7 \ (). 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2016 

LRF, art_4º,j_ 1 ° R$ milhares 

EVENTO VALOR PREVISTO 2016' 
Aumento Permanente da Receita 2.056.850 
< - l Aumento Referente a Transferência Constitucionais 1.615.435 
( - ) Aumento Referente a Transferência do FUNDEF 652.108 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( 1 ) (210.693) 
Reducao Permanente de Despesa ( li ) -
Margem Bruta ( Ili ) = ( 1 + li ) (210.693) 
Saldo Utilizado ( IV ) -

Impacto de Novas DOCC -
Margem Líquida de Expanção de DOCC ( Ili - IV ) Cl iU.o,,_,, 

,.... , 

( 

t .'.J 
. --32 

'J . <9;,-0 
""•r· ,t,,: 1/oo 

"", - O; ...._, ·\. 'a s. c,P,1 c/, '.J,9 / 
--11, · qo ~ "'IJ, 
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LRF, ar! 4°, §. 1° 
RISCOS FISCAIS 

Descricão 

Reserva de Contingencia 

TOTAL 

~-·· 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
ANEXO - RISCOS FISCAIS 

2016 

.. 

PROVIDENCIAS 
Valor Descricão 

45.000 Abertura de créditos extraordinários para 

pagamento de passivos contingentes. 

45.000 TOTAL 

FC'? 322.97Cl/ 0001<18 7 
' 

.1mara rvlunicip.:! de .d;.:;:.mil 

Av. Sãu Jo:;,}, s/n 

·'irntro - CEP 58 460-000 

;_ APROYAbO _J 

R$ _milhares 

Valor 

45.000 

45.000 

~' ~Q. ~r ~ ..,___ J 
·-·=· • ..:: ... . . 

l 4 >t:>L< f , tL.,.t -


